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DIREITO PROCESSUAL CIVIL IV – 2º BIMESTRE – 2º SEMESTRE/2007
(8º Período/2º Bimestre – Prof. Rodrigo)
(PROVA: a  partir de Apelação, prova oral)
AS AULAS do 1º BIMESTRE (Agosto e Setembro/2007 - Eu de Atestado Médico) ESTÃO NO FINAL DA APOSTILA

03/10/2007 - 1ª AULA DEPOIS DA PROVA
	DA APELAÇÃO
Art. 513. Da sentença caberá apelação (artigos 267 e 269).

Art. 514. A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:

I – os nomes e a qualificação das partes;

II – os fundamentos de fato e de direito;

III – o pedido de nova decisão.

Parágrafo único. Revogado. Lei nº 8.950, de 13-12-1994.

Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.

§ 2º Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (artigo 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.

§ 4º Constatando a ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá determinar a realização ou renovaçãodo ato processual, intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o julgamento da apelação.

Art. 516. Ficam também submetidas ao tribunal as questões anteriores à sentença, ainda não decididas.

Art. 517. As questões de fato, não propostas no juízo inferior, poderão ser suscitadas na apelação, se a parte provar que deixou de fazê-lo por motivo de força maior.

Art. 518. Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos em que a recebe, mandará dar vista ao apelado para responder.

§ 1º O juiz não receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal.

§ 2º Apresentada a resposta, é facultado ao juiz, em cinco dias, o reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso.

Art. 519. Provando o apelante justo impedimento, o juiz relevará a pena de deserção, fixando-lhe prazo para efetuar o preparo.

Parágrafo único. A decisão referida neste artigo será irrecorrível, cabendo ao tribunal apreciar-lhe a legitimidade.

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que:

I – homologar a divisão ou a demarcação;

II – condenar à prestação de alimentos;

III – Revogado. Lei nº 11.232, de 22-12-2005;

IV – decidir o processo cautelar;

V – rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;

VI – julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem;

VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

Art. 521. Recebida a apelação em ambos os efeitos, o juiz não poderá inovar no processo; recebida só no efeito devolutivo, o apelado poderá promover, desde logo, a execução provisória da sentença, extraindo a respectiva carta.
Capítulo III - DO AGRAVO
Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de dez dias, na forma retida, salvo quandose tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento.

Parágrafo único. O agravo retido independe de preparo.

Art. 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação.

§ 1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

§ 2º Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de dez dias, o juiz poderá reformar sua decisão.

§ 3º Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de instrução e julgamento caberá agravo na forma retida, devendo ser interposto oral e imediatamente, bem como constar do respectivo termo (art. 457),nele expostas sucintamente as razões do agravante.
§ 4º Revogado. Lei nº 11.187, de 19-10-2005.

Art. 524. O agravo de instrumento será dirigido diretamente ao tribunal competente, através de petição com os seguintes requisitos:

I – a exposição do fato e do direito;

II – as razões do pedido de reforma da decisão;

III – o nome e o endereço completo dos advogados, constantes do processo.

Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I – obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II – facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis.

§ 1º Acompanhará a petição o comprovante do pagamento das respectivas custas e do porte de retorno, quando devidos, conforme tabela que será publicada pelos tribunais.

§ 2º No prazo do recurso, a petição será protocolada no tribunal, ou postada no correio sob registro com aviso de recebimento, ou, ainda, interposta por outra forma prevista na lei local.

Art. 526. O agravante, no prazo de três dias, requererá juntada, aos autos do processo, de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição,

assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo.

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator:

I – negar-lhe-á seguimento, liminarmente, nos casos do artigo 557;

II – converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetívelde causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nosrelativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa;

III – poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (artigo 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

IV – poderá requisitar informações ao juiz da causa, que as prestará no prazo de dez dias;

V – mandará intimar o agravado, na mesma oportunidade, por ofício dirigido ao seu advogado, sob registroe com aviso de recebimento, para que responda no prazo de dez dias (art. 525, § 2º), facultando-lhejuntar a documentação que entender conveniente, sendo que, nas comarcas sede de tribunal e naquelas em que o expediente forense for divulgado no diário oficial, a intimação far-se-á mediante publicação no órgão oficial;

VI – ultimadas as providências referidas nos incisos III a V do caput deste artigo, mandará ouvir o Ministério Público, se for o caso, para que se pronuncie no prazo de dez dias.

Parágrafo único. A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar.

Art. 528. Em prazo não superior a trinta dias da intimação do agravado, o relator pedirá dia para julgamento.

Art. 529. Se o juiz comunicar que reformou inteiramente a decisão, o relator considerará prejudicado o agravo.


AGRAVO

(Obs.: contraminuta é para agravo retido e contra-razões para os demais)

01 - De Decisão Interlocutória de Juiz de 1ª Instância: 

a)-Agravo por instrumento: -dano grave e difícil reparação; -inadmite apelação; -atribuição de efeito da apelação; -decisão que dirime incidência processual. 
b)-Agravo retido:  -demais situações onde não cabe o por instrumento, pode ser por escrito ou oral (AIJ). 

02  - Decisão Monocrática do Desembargador Relator:  
a)-agravo interno (557, § 1º e 545 do CPC);   
b)-agravo regimental (557, § 1º e 545 do CPC);  
c)-agravinho.

	Art. 545. Da decisão do relator que não admitir o agravo de instrumento, negar-lhe provimento ou reformar o acórdão recorrido, caberá agravo no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 557. --- Súm. nº 182 do STJ.

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com urisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. --- Súm. nº 622 do STF. --- Súm. nº 253 do STJ.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.

§ 1º Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto, provido o agravo, o recurso terá seguimento. --- Súm. nº 316 do STJ.

§ 2º Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor.


03 – Decisão que inadmite REsp ou RE (recurso especial ou extraordinário):  540.

	Art. 523. Na modalidade de agravo retido o agravante requererá que o tribunal dele conheça, preliminarmente, por ocasião do julgamento da apelação.

§ 1º Não se conhecerá do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal.

§ 2º Interposto o agravo, e ouvido o agravado no prazo de dez dias, o juiz poderá reformar sua decisão.

§ 3º Das decisões interlocutórias proferidas na audiência de instrução e julgamento caberá agravo na formaretida, devendo ser interposto oral e imediatamente, bem como constar do respectivo termo (art. 457), nele expostas sucintamente as razões do agravante.


* O agravante levanta e faz o agravo oral. O agravado é obrigado a contraminutar oral também ?

RESP.: Há duas posições:  ((Art. 523 – Interposição oral – e a resposta?))

a)- a minoritária diz que pelo princípio da igualdade (ou da paridade de armas) sim, se o agravante  expor oral, o agravado tem que fazer também oral. 
b)- a majoritária (a que prevalece, ver art. 523, §3º) diz que a interposição tem que ser oral, mas a contraminuta o agravado tem 10 dias para apresentá-la, pois o artigo não fala em contraminuta, logo pode ser por escrito.  
** Conhecimento do recurso de apelação (senão não pode nem analisar o recurso de agravo) ( Conhecimento do agravo retido ( passa ao julgamento do mérito do agravo retido ( se improvido, julga o recurso de apelação (se provido – mata o recurso de apelação).

	













.
	Art. 282. A petição inicial indicará:

I – o juiz ou tribunal, a que é dirigida;

II – os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu;

III – o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;

IV – o pedido, com as suas especificações;

V – o valor da causa;

VI – as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;

VII – o requerimento para a citação do réu.

Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação.

...
Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.

§ 1º Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação.

§ 2º Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso.

Art. 295. A petição inicial será indeferida:

I – quando for inepta;

II – quando a parte for manifestamente ilegítima;

III – quando o autor carecer de interesse processual;

IV – quando o juiz verificar, desde logo, a decadência ou a prescrição (artigo 219, § 5º);

V – quando o tipo de procedimento, escolhido pelo autor, não corresponder à natureza da causa, ou ao valor da ação; caso em que só não será indeferida, se puder adaptar-se ao tipo de procedimento legal;

VI – quando não atendidas as prescrições do artigo 39, parágrafo único, primeira parte, e artigo 284.

Parágrafo único. Considera-se inepta a petição inicial quando:

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir;

II – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão;

III – o pedido for juridicamente impossível;

IV – contiver pedidos incompatíveis entre si.

...

Dos Fatos Impeditivos, Modificativos ou Extintivos do Pedido

Art. 326. Se o réu, reconhecendo o fato em que se fundou a ação, outro lhe opuser impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, este será ouvido no prazo de dez dias, facultando-lhe o juiz a produção de prova documental.

Seção IV - Das Alegações do Réu

Art. 327. Se o réu alegar qualquer das matérias enumeradas no artigo 301, o juiz mandará ouvir o autor no prazo de dez dias, permitindo-lhe a produção de prova documental. Verificando a existência de irregularidades ou de nulidades sanáveis, o juiz mandará supri-las, fixando à parte prazo nunca superior a trinta dias.

...

Art. 125. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, competindo-lhe:

I – assegurar às partes igualdade de tratamento;

II – velar pela rápida solução do litígio;

III – prevenir ou reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça;

IV – tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes.

.......

Do Julgamento Antecipado da Lide

Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I – quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade

de produzir prova em audiência;

II – quando ocorrer a revelia (artigo 319).

Seção III - DA AU DIÊNCIA PRELIMINAR

Art. 331. Se não ocorrer qualquer das hipóteses previstas nas seções precedentes, e versar a causa sobre direitos que admitam transação, o juiz designará audiência preliminar, a realizar-se no prazo de trinta dias, para a qual serão as partes intimadas a comparecer, podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.

§ 1º Obtida a conciliação, será reduzida a termo e homologada por sentença.

§ 2º Se, por qualquer motivo, não for obtida a conciliação, o juiz fixará os pontos controvertidos, decidirá as questões processuais pendentes e determinará as provas a serem produzidas, designando audiência de instrução e julgamento, se necessário.

§ 3º Se o direito em litígio não admitir transação, ou se as circunstâncias da causa evidenciarem ser improvável sua obtenção, o juiz poderá, desde logo, sanear o processo e ordenar a produção da prova, nos termos do § 2º.

....

Art. 513. Da sentença caberá apelação (artigos 267 e 269).

.....

Art. 540. Aos recursos mencionados no artigo anterior aplica-se, quanto aos requisitos de admissibilidade e ao procedimento no juízo de origem, o disposto nos Capítulos II e III deste Título, observando-se, no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o disposto nos seus regimentos internos.

.......

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de dez dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso.

§ 1º O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

§ 2º A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de imediato, para no prazo de dez dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será processado na forma regimental. 
§ 3º Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio recurso especial, poderá ainda, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo ao recurso especial. 
§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar.
	


* Todas  as contra-razões, com exceção  do agravo  que é contraminuta.

TODAS AS HIPÓTESES  DO  301 – SÃO CAUSAS OU SUSPENSIVOS, OU INSTITIVAS OU IMPEDITIVAS DE DIREITO.

AGRAVO – DO  ART. 544 DO CPC – sempre  será por instrumento

Inadmitido o RESP ou RE ( Agravo

Art. 544 -Não admitido o recurso extraordinário com as peças apresentadas pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob  pena....

Se um recurso é feito pra um juízo e vai ser julgado em outro juízo,  fazer duas petições.

Nesse caso do 544, vai ser dirigida ao Desembargador Presidente- Juizo a quo, mas tem o mesmo  nome do art. 522 –agravo  de instrumento – Só que no art. 544  é bem  diferente, só tem o nome idêntico.

O juiz a quo não faz juízo  de admissibilidade. 

Se o relator  conhecer o agravo, este se transforma em RESP.

PI(liminar) - Indeferida


Aula do dia 04/10/2007 – Zilma

ART. 523 §3º 

Conhece da apelação



error in procedendo

Positivo





(cassação)

Conhecer Agravo Retido


error in iudicando

Positivo





(reforma)

Maioria – prejudica apelação

Nega provimento ao Ag. Retido, prejudica 

Apelação.

Mérito – Apelação

AGRAVO REGIMENTAL – ART. 527, I, 557

É o único que enseja Agravo Interno ou Regimental

Art. 557, parágrafo 1º e 545 – são as previsões legais

Qual a diferença ou semelhança dos dois?

A instância, a semelhança é só o nome Agravo.

Prazo – 5  interpor
- 10 – Ag. Just.

HÁ 5 TIPOS DE AGRAVO A SABER:

1 – Da decisão do juiz de 1ª instância  - rec. Agravo{

· Por instrumento -2ª parte do 522 (

Doutrina – Recursos Cíveis na Prática

Prazo para a interposição do recurso de apelação

A apelação deve ser oferecida dentro do prazo de 15 dias, exceto quando norma legal garantir  a contagem do prazo em dobro, com destaque:

a) Para a prerrogativa conferida à Fazenda Pública (art. 188);

b) Para a prerrogativa conferida ao MP, como parte ou como fiscal da lei (art.188 e Súmula 99 do STJ);

c) Para a prerrogativa conferida ao pobre na forma da lei, desde que seja representado nos autos representado pelo defensor dativo, não se mantendo o favor quando for representado por advogado particular (§ 5º do art. 5º da Lei nº 1.060/50;

d) Para a prerrogativa conferida aos litisconsortes representados nos autos por diferentes procuradores (art. 191), desde que mais de um tenha sucumbido aos termos do pronunciamento judicial.

O recurso em exame deve ser interposto perante o próprio juízo que prolatou a sentença hostilizada, com o devido recolhimento das custas no a toda interposição, quando o processo tramitar na justiça comum Estadual.

REQUISITOS DA APELAÇÃO

O art. 514 do CPC alinha  os requisitos próprios da peça de apelação, com:

Nomes  e qualificações das partes;

Fundamentos de fato e de direito

Pedido de nova decisão.

Apelação tem efeitos devolutivo e suspensivo (521 e §§ 

Qualificar as partes  514

515 – CLÁSSICO

515 par. 3º- 

296 – sentença terminativa – não julga mérito

285 –A- sentença  definitiva – 515, 3º- julga mérito

· Quais são as decisões que o juiz toma após sentenciar:

São 6 opções que o  juiz  pode tomar:

Art. 519, 521 e520. 

Julgar embargos declaração ...

Se produzir novas provas  517 –se os fatos  for  supervenientes sepode  alegar na  apelação. Se não for  fato novo superveniente não pode.

Aula 17/10/2007
Algumas observações da aula passada (que faltei):

-Encerrou APELAÇÃO
296: sentença terminativa, não julga mérito

285-A: sentença definitiva, julga mérito

-Ver 520 e 521 

* 06 (seis) decisões que o juiz pode tomar após ocorrer a preclusão pre-judicatum:

-(519 a 521): -receber recurso interposto; -atribuir efeito; -intimar apelado; -subir para o TJ; 

-embargos de declaração; -riscar palavras de baixo calão.

*4 EXCEÇÕES do Art. 513 (não caberá APELAÇÃO nestas sentenças):
1 - Sentença no Juizado Especial (9099/95, art. 42 e 50): esta sentença será impugnada por RECURSO INOMINADO em 10 dias e não apelação (nem de 15 dias). Só 10 dias e não interrompe, só SUSPENDE.

2 – Sentença de “Homologação de Acordo” (Lei 9099/95, art. 41): é sentença IRRECORRÍVEL.

3 – Art. 109, II-CF (casos de estrangeiro...municípios brasileiros...): caberá AGRAVO ao STJ e não apelação. Quem julga é a Justiça Federal, em caso de recurso o STJ. Será juiz de 1ª instância, Federal. Ver 539,II,b-CPC. Recurso Ordinário o STJ vai julgar. 

4 – Execução Fiscal menor que 50 ORTN (ver lei 6830): Embargos Infringentes (530-CPC). 

(infringentes = visa que o juiz se retrate)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – art. 535 e  seguintes
	Dos Embargos de Declaração

Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:

I – houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;

II – for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de cinco dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujeitos a preparo.

Art. 537. O juiz julgará os embargos em cinco dias; nos tribunais, o relator apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto.

Art. 538. Os embargos de declaração interrompem o prazo para a interposição de outros recursos, por qualquer das partes.

Parágrafo único. Quando manifestamente protelatórios os embargos, o juiz ou o tribunal, declarando que o são, condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente de um por cento sobre o valor da causa. Na reiteração de embargos protelatórios, a multa é elevada a até dez por cento, ficando condicionada a interposição de qualquer outro recurso ao depósito do valor respectivo.


(1-Cabimento, 2-requisitos, 3-interposição, 4-prazo, 5-efeitos, 6-procastinatórios, 7-pre-questionamentos)

01 –Cabimento  (535,I)
-Inc. I: obscuridade/contradição: só para sentença ou acórdão (para decisão interlocutória NÃO) – (houver, na sentença ou acórdão, obscuridade ou contradição;  for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribuna).
-Inc. II: omissão: qualquer decisão, e não só sentença ou acórdão (para decisão interlocutória SIM)

(A interpretação literal é a adotada pela jurisprudência majoritária.)

1º posicionmento: A jurisprudência majoritária, aliada à  doutrina minoritária, defende  a interpretação literal do art.  535, do CPC, ou seja,  caso  a falha existente na decisão seja de obscuridade ou contradição, esta decisão somente seria impugnável por  embargos de declaração  se se  tratasse  de sentença ou acórdão.

2º posicionamento:  A jurisprudência minoritária (que é defendida por Sálvio de Figueiredo no STJ e Marco Aurélio  Melo no Supremo) aliada  à doutrina  majoritária   afirma que a função dos embargos   de  declaração é de  aperfeiçoamento da prestação  jurisdicional,  logo,  cabível contra toda e qualquer decisão, independente da falha  apresentada. 

Quanto ao inciso II  - NÃO HÁ DIVERGÊNCIA.

04 – PRAZO: 5 dias (ver o 538), não usa o 508 que é a regra, as exceções são: agravo oral (ou 10 dias) e embargos de declaração (5 dias).
05 – INTERPOSIÇÃO: a interposição de Embargos de Declaração INTERROMPE o prazo (o di que sai a nova decisão começa do zero de novo, se “suspendesse” continuaria contando de onde parou).

À exceção do Rito Sumaríssimo (Juizado Especial, Lei 9099/95 art. 52), onde a interposição do embargos apenas SUSPENDE o prazo de interposição dos demais recursos, em TODOS OS DEMAIS RITOS (Ordinário, Sumário e Especial), a interposição dos embargos INTERROMPEM (art. 538-CPC) o prazo para interposição dos demais recursos.

(Ver 538-CPC)

-A INTERRUPÇÃO DO PRAZO para interposição dos demais recursos independe do conhecimento ou do provimento dos Embargos de Declaração, à exceção do não conhecimento (juízo de admissibilidade) decorrente da INTEMPESTIVIDADE (fora do prazo, requisito extrínseco) dos Embargos de Declaração. Resumindo: não irá interromper o prazo quando o embargo for após o 5º dia, ou seja, fora do prazo. E não vai interromper o prazo dos demais recursos e poderá ocorrer o trânsito em julgado. (não interrompe, nem suspende).
Obs.:

-Omissão: omite, deixa de falar algo; -Obscuridade: inteligível; -Contradição: nega e depois concede ou vice-versa.
-Em embargos de declaração pra saber se terá efeito suspensivo ou não dependerá da decisão subseqüente. 

-Efeito devolutivo:

-Efeito suspensivo: nem REsp nem RE têm, os que têm estão no art. 520

-Embargos de Declaração NÃO TEM EFEITO SUBSTITUTIVO e sim INTERROGATIVO, pois a nova decisão se somará à anterior e não a substituirá. Ex. danos morais + danos materiais (o juiz decidiu sobre os danos morais e não falou nada sobre os materiais, então o Embargo de Declaração é só para os matérias, não alterará a decisão com relação aos danos morais.)
Aula 17/10/2007 – 2º Bim. Zilma

(262; 269)

§ 2º - ...  decisão interlocutória – não cabe EMBARGOS  DECLARATÓRIOS

§-3º  

535 – I- obs. Cabimento – 

((535 – II – omissão –qualquer decisão) (que é a posição do Desembargador Smaniotto) – É A LITERAL

Mas  há a doutrina minoritária.

162 - § - 

02 – Requisitos : sentença 

03 – Interposição - 

04 – Prazo – 

508-15 dias – Ab – oral – 10 dias; 5 dia-

PROBLEMA:  Tenho uma Sentença que tem contradição – entro com Embargos Declaratórios, há uma nova decisão – QUESTÃO: qual é o recurso  e qual é o prazo?

Feita as considerações abaixo – art. 51 da 9.099/95 – A resposta é que suspende, aí nesse caso, o prazo é de 6 dias, pois  10 – 4 = 6

Voltamos  ao assunto de APELAÇÃO para explicar essa questão.

513 – sentença -> apelação { 1ª – 9.099/05- art. 42  - recurso  inominado – 10 dias




           { 2ª –  idem – art. 41 – homologação acordo irrecorrível;

{3 – art. 109, § II – a sentença deste artigo - justiça Federal para Estado ou organismos estrangeiros – aí nesse caso, quem julga é o juiz  federal de 1ª instância -539, II, “b” ->recurso  ordinário;

 { 4ª – execução fiscal quando não ultrapasse o valor 50 ORTNs  - aí cabe Embargos Infringentes. (nesse caso não há nada a ver com embargos infringentes do art. 530- é apenas uma decisão  com efeito modificativo e quem julga é o próprio magistrado).
Obs.: art. 530 – acórdão não unânime reformando sentença de mérito; houver procedimento da ação rescisória, sendo reformado em sede de apelação.

Há  exceção – Então nesse caso são essas 4 exceções  acima expostos.

Art.  535 e 532 do CPC

OUTRO PROBLEMA:  Sentença – Embargos Decl.  Veio uma outra decisão e aí Interrompe o prazo de Emb. Declaração?  A interrupção  do prazo dos demais recursos, independe  do conhecimento ou provimento dos embargos declaratórios, à exceção do não conhecimento decorrente da intempestividade dos embargos de declaração. (se a interposição  dos embargos for manifestamente  intempestivo, logo não há interrupção o prazo  recursal) 

O conhecimento depende do juízo de admissibilidade que remete aos requisitos extrínsecos e intrínsecos.

Obs.: 513- (Da sentença caberá  apelação (arts. 267 e 269).

05 – Efeitos

06 – Procrastinatórios (pra ganhar  tempo)

07 - Prequestionamento

Aula - 24/10/2007 

Embargos de Declaração

Efeitos – decorre da reanálise 

Não possui efeito devolutivo, mas para Calmon de Passos teria sim esse efeito.

Não tem porque suspender um ED, se o recurso principal ainda ainda foi gerado  ou apreciado.

-Efeitos suspensivo – art. 520.

Ex.: DI –> Ag.I-> Acórdão <- Bem.Dec. -> Resp/RE -> retido – não tem efeito suspensivo.

Se DI -> sentença –conf. Antecipação de tutela -> omissão Bem.Dec. -> Apelação – art. 513, 520 – efeito suspensivo.

- Efeito integrativo – em vez de uma decisão prejudicar a outra, passa  a  integrar a outra, a integrar-se.

Ex.: (Danos materiais  -> ED->(Danos morais

           !...............................................!

Efeito de integração – vai ter uma sentença, uma decisão e esta vai integrar as duas ações, tanto a de danos materiais como a de danos morais.

Obs.: o conhecimento dos Embargos de Declaração,  são irrelevantes para a  interrupção  do prazo.

Art. 539, II,, b.

Lembrar da execução fiscal em que recurso cabível é Embargos Infringentes, mas não o norma de que vamos estudar, é apenas uma forma  de reanálise, é mais ou menos  um pedido de reconsideração.

Interposição, requisitos, prazos, efeitos, etc.

Art. 535 –caput. “Cabem Embargos de Declaração quando:

I –houver, na sentença

Cabe Embargos de Declaração ao voto vencido que possui obscuridade ou omissão?  DO VOTO  VENCIDO NÃO CABE, mas da decisão ou acórdão que possui o voto vencido TEM. É bem diferente.

*Contra voto vencido  não cabem  Embargos de Declaração, estes  são  cabíveis contra  o acórdão que o possui.

*O STJ  entende que nesse caso seria necessário a alteração da relatoria, devendo  esta passar ao prolator do voto vencido.

* O ÚNICO RECURSO QUE INDEPENDE DE  SUCUMBÊNCIA SÃO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

* QUEM JULGA OS Embargos de Declaração opostos  contra  o acórdão que possui um voto vencido? 

Contra  esse acórdão cabe sim– diz o STF;  contra esse  acórdão não cabe- diz o STJ

*** Precisa intimar o réu  para contra-arrazoar ?

* A doutrina e a jurisprudência afirmam  que somente haverá  intimação do recorrido ou (embargado), caso o juiz ou tribunal verifique a possibilidade de  aplicação do efeito MODIFICATIVO, quando, sob pena  de nulidade deverá  intimá-lo,  não se  cogitando da aplicação do referido efeito, não haverá intimação do embargado. Em outras palavras, SÓ É OBRIGADO A INTIMAR, SE HOUVER O EFEITO  MODIFICATIVO, sob pena de NULIDADE.

* O embargado não é intimado, a não ser que a decisão seja modificativa.

* OS ED não são  incluídos em pauta e não possuem sustentação  oral, nem se pedir,  não pode ser oral.

“Art. 537 – O juiz  julgará os embargos  em 5(cinco) dias; nos tribunais, o relator  apresentará  os  embargos  em mesa na sessão  subsequente,  proferindo  voto”.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROCRASTINATÓRIOS: (Art.  538, parágrafo único do CPC): Para atrasar, adiar o processo, protelatório, procrastinar, enrolar o processo para ganhar tempo.

	(Art.  538, parágrafo único do CPC) : “Os embargos de declaração interrompem o prazo para  a interposição  de outros   recursos,  por  qualquer  das  partes. - Parágrafo  único: Quando  manifestamente  protelatórios  os  embargos,  o juiz   ou tribunal,  declarando  que  o são,  condenará  o  embargante a pagar ao embargado multa  não excedente de 1% (um por cento) sobre   o valor  da causa.  Na  reiteração  de embargos  protelatórios,   a multa  é levada  até  10% (dez  por cento),  ficando  condicionada  a interposição  de qualquer  outro recurso  ao depósito  do valor  respectivo.”  


-Multa de 1%, se houver outro Embargo de Declaração Procastinatório a multa pode ser majorada até 10% e o valor da multa (1% da 1ª ) deverá ser depositado para poder interpor o outro recurso. Tanto a multa de 1% quanto a de 10% são em favor da parte (abre-se a conta judicial para depósito e, depois, a parte pede).

	Art.  17, § VII – CPC

Caput – Reputa-se  litigante de má-fé  aquele que: (...)VII – interpuser recurso com  intuito  manifestamente  protelatório.

VER ART. 18 – CPC:


A obscuridade, contradição ou omissão – são matéria de mérito ou de conhecimento.

Tanto a doutrina como a jurisprudência, são aplicados  dois  posicionamentos.

O art. 538, par. Único, nos remete ao art. 17, VII do CPC.

Pode aplicar  o art. 17, VII c/c art. 538, par. Único., gera  bis  in idem? Essa é briga.

Nota do Rodrigo. ( O art. 17 é parte  geral  e o art.  538 – é especial. Então  aplica-se o 538 em desfavor  do art. 17.

Nesse caso  o juiz aplicar o art.17, VII.

-Art.17, inc. VII-CPC: parte geral, o 538 é especial, então aplica só o 538 para não da “bis in idem”.

-Art. 18

* A jurisprudência posiciona-se pela imposibilidade de cumulação da multa prevista no art. 538, § único com aquela prevista no art. 17,VII, ambos do CPC, afirmando que ocorreria “bis in idem”, logo, estamos diante de uma antinomia real (contradição entre 2 normas do mesmo ramo jurídico) que deve ser dirimida pelo princípio da especialidade, ou seja, a lei especial (art. 538 § único) revogará a lei geral (art. 17, inc. VII). Obs.: o arft. 17, inc. II seria aplicável em todos os demais recursos, à exceção dos Embargos de Declaração, se de cunho procrastinatório.
AULA de 31/10/2007  – 2º Bim- Zilma

*** Obs.: Lei Federal de aplicação local “morre” no TJ(DF).

EMBARGOS INFRINGENTES – ART. 530 DO CPC
	Art. 530: “Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime  houver reformado,  em grau  de apelação,  a sentença de mérito, ou houver julgado   procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão  restritos  à matéria objeto da divergência.”

Art. 531: “Interpostos  os  embargos,  abrir-se-á  vista ao recurso ao recorrido par contra-razões; após, o relator do acórdão embargado  apreciará do acórdão embargado apreciará a admissibilidade do recurso.”

Art. 432: Da decisão que não  admitir  os embargos  caberá agravo,  em 5 dias, para o órgão competente para o julgamento”.

Art. 433: “ Admitido os embargos, serão processados e julgados conforme dispuser o regimento do tribunal.

Art. 434:” Caso a norma regimental determina  a escolha  de novo  relator, esta recairá,.  Se possível,  em juiz  que não haja participado  do  julgamento anterior.


* Ex.: 1ª instância = X; quando sobe para o TJ 3 desembagadores (Y Y X)= O voto vencido do desembargador (X) com o do Juiz de 1ª instância ocasionaria um “empate”. Então há o Embargos Infringentes para decidir.

* Prazo: 508-CPC – ver artigos 530 a 534

	Art. 508. Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias.

... ,

DOS EMBARGOS INFRINGENTES
Art. 530. Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão restritos à matéria objeto da divergência. - Súmulas nos 88, 169, 207 e 255 do STJ.

Art. 531. Interpostos os embargos, abrir-se-á vista ao recorrido para contra-razões; após, o relator do acórdão embargado apreciará a admissibilidade do recurso.

Art. 532. Da decisão que não admitir os embargos caberá agravo, em cinco dias, para o órgão competente para o julgamento do recurso.

Art. 533. Admitidos os embargos, serão processados e julgados conforme dispuser o regimento do tribunal.

Art. 534. Caso a norma regimental determine a escolha de novo relator, esta recairá, se possível, em juiz que não haja participado do julgamento anterior.


* Para decisão não-unânime e resolver o “empate” (recursos previstos no 496-CPC). (somando o voto vencido com a decisão houve empate).

* Serão julgados pela câmara cível (composta por duas turmas cíveis. Ex.: 1ª turma cível + 2ª turma cível e vira a 1ª câmara cível).

* Embargos de Declaração são endereçados ao relator.

-A rescisória terá que ter sido obrigatoriamente procedente.

-Veio  para resolver embates de decisões contrárias e no sentido de uniformizar a jurisprudência pelo Tribunal.

-Turma 1ª e 2ª. A 1ª aprovou por 2x1 e a 2ª turma fere. Aí há um embate, há posições díspares, nesse caso a 1ª Câmara Cível vai resolver o empate, qual seja, de uniformizar a decisão. Os embargos Infringentes vieram então para fazer o mesmo, ou seja,  julgar ou afastar esse embate da decisão reformada com o voto vencido, pois isso gera insegurança jurídica para a defesa ou prejudicado.

-Não há nenhum recurso disponível para uniformizar a jurisprudência, então o único meio possível é tentar embargos  infringentes.

Quem faz a análise primeiro é o Presidente – juízo de prelibação.

Requisitos para os Embargos Infringentes: (requisitos cumulativos, tem que ter os quatro, art. 530: “Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime  houver reformado,  em grau  de apelação,  a sentença de mérito, ou houver julgado   procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão  restritos  à matéria objeto da divergência.”):

a)-Decisão por maioria
b)-Que tenha REFORMADO

c)-Em sede de APELAÇÃO ou AÇÃO RECISÓRIA (obrigatoriamente procedente)

d)-Sentença de Mérito

CASOS PARA ANÁLISE SOBRE EMBARGOS INFRINGENTES (EI): 
1 - PI (liminar em cautelar) ( decisão interlocutória de juiz que inderefe a liminar ( sobe agravo por instrumento ao TJ ( ganha por maioria (2x1): *** caberá EI ? R.: Não, pois faltou sentença de mérito e nem é apelação. Faltaram dois requisitos.

2 – PI ( Sentença julga procedente ( TJ mantém por 2x1: *** caberá EI pelo apelante ? R.: Não, pois não houve reforma e sim manteve.
3 – Sentença (procedência do pedido) ( não houve recurso voluntário ( 475, remessa necessária ( Remessa oficial (2x1, conheceu e deu provimento, reformou a sentença por maioria) *** caberá EI ? R.: Não, reformou, mas remessa necessária não é recurso nem apelação. Cabe só REsp/RE.

4 – PI ( Sentença 295 (indeferiu a inicial) ( Apelação, 296 ( Conheceu a prova e aplicou julgamento, 515,§3º (julgou o mérito reformando a sentença do juiz) ( Por maioria decidiu pela sucumbência ( *** caberá EI ? R.: Não, pois a sentença não é de mérito, só o acórdão. A jurisprudência esmagadora diz que não cabe EI, só Barbosa Moreira diz que pode.
5 – PI ( RESP ( Sentença julgando improcedente ( Apelação ( Tribunal conhece e dá provimento reformando a apelação [ os três desembargadores condenaram (1º=10,00, o 2º=15,00, o 3º=20,00), então não foi por maioria, foi por unanimidade (quanto aos valores soma os três e divide por três, a unanimidade é vista quanto ao posicionamento e não com relação ao quantum) ] *** caberá EI ? R.: Não, pois não foi por maioria, foi UNÂNIME. 

6 – PI ( RESP ( Sentença julgou improcedente ( Apelação (-Dano moral foi unânime: 10, 15 e 20; -Dano material: 2x1, por maioria, 1 manteve sentença de mérito) *** caberá EI ? R.: Discute-se só quanto ao bem material, pois no dano moral foi unânime (vale o posicionamento e não o valor).

Prazo para interposição: 15 dias

Prazo para  resposta: 15 dias

Art. 508 do CPC

O art. 498 caput e par. Único.  * caberá EI ? R.:
( Próxima Aula - Embargos de  Declaração  Pré-Questionadore )

Próxima Aula – 01-11-07

	Caderno Zilma - ANOTAR:







   Aula 08-11-07 –Dir. Proc.Civil – Rodrigo – 2º Bim -Zilma

Recurso Ordinário Constitucional – 

Não entrar com  MS em 1ª instância contra tem foro privilegiado, se entra, será no conselho especial do TJDF – no caso do Secretário de Transporte, exemplo dado pelo Professor. Há uma possibilidade de ser o recurso  analisado  pelo STJ , por meio de ROC.

O STJ seria  como  uma apelação, só que na instância superior. Exceto em relação  ao CABIMENTO.

O 515 é aplicável no RO – que está impugnando  um ACÓRDÃO.

É um recurso que quem  julga é somente  o STJ.

Art. 102,  da CF/88 e

O inciso II  enumera: MS; CH; MI; HD – que a decisão única originária, tem que  ser apreciado em  uma instância superior (TST; STM; STF e STJ). A decisão tem que ser  DENEGATÓRIA. VAI ENTÃO PARA O SUPREMO.

(Há uma exceção, onde esses remédios  não sejam   em instância  superior: No caso de Crime  político – que aí quem  julga é o Supremo. IMPORTANTE!!!!!
O RO está previsto  no 105  - que diz no inciso II – julga, em Recurso Ordinário:

II – restringe e só o MS e  HC (tem que ser  denegatória) no caso do art– 109,II – não precisa  ser denegatória

Tanto o art. 109, II da CF/88 e nos crimes políticos – independe do despacho se denegatório  ou não. Para os demais  tem que ser  a decisão denegatória.

Modelo

PI – ao relator e os 04 pedidos, pede deferimento e depois vem as razões fundadas na decisão (0s 4 pedidos: interposição; necessidade  de remessa, recolhimento de preparo, e remessa  ao tribunal ad quem  para  julgamento).

Muitas  vezes há um recurso  que, na verdade quem teria  que apreciar  é o TJ, pois faz a re análise

Além da previsão da CF, está previsto em mais alguma fonte?

539 do CPC – “Serão  julgados em recurso ordinário:

I – Pelo STF...

(...)

HC proferido  independente do STF e STJ.

IMPORTANTE SABER O CABIMENTO, sabendo  os  requisitos  é preciso saber  encaixar  o cabimento, o resto  é igual  a apelação.

RESP –

Previsão legal –art. 105, inciso III, alíneas a, b e c. 

A decisão  tem  que ser apreciada  por tribunal, tiver  contrariando ou negado  vigência, a lei federal ou trabalho de direito internacional e ainda, der a lei federal  interpretação  divergente  da  que lhe haja direito trib.

A função  do STJ – manter a unanimidade da jurisprudência

Art. 542, § 3º do CPC

PI – Citação – Resposta – negado liminar – TJDF- ADI 3x0- RESP (PI) retido {+ há 3 recursos para destrancá-lo= MC; REC; MS;AGI – só na liminar}

PI – CI – RESP – negado liminar – fase inst.  Profere sentença segue para TJDF c/ apelação – por maioria, { RESP ; RE  - Juízo de Admissibilidade –Inad.  {AGI


   - Una






           {AGI






    

A quem  interessa: quem vai receber o recurso  e vai fazer  o juízo  de prelibação, é o desembargador do Tribunal a quo.

- Se for inadmitido  cabe Agravo.

Alínea a- cont., negado vig. lei federal trat. Dir. internac.

“         b – julgar  válido ato de governo local  const.  Em fac. Lei federal. 

“         c – der  a lei federal interpretação  diversa da que lhe haja  direito ou trib.

A lei  exige, para que se discuta divergência jurisprudência se o Acórdão de tribunais divergentes. Compêndio de dois  acórdãos iguais, não é possível.

Obs.:  no exemplo do Prof. Art. 105,III,”a”, 437, “a” CPPM,  318 CPM,535, II do CPC.

99% dos recursos  especiais  que são  interpostos são  denegados.

Questão:  qual é a amplitude do termo lei federal – é aquela  aprovada pelo Congresso Nacional

Essa lei  federal que é citada no 105 – são leis  federais  de aplicação  nacional.

Se  a lei federal for  de aplicação local, o STJ não reforma, não  aprecia.

RESP – é um recurso  vinculado, precisa necessariamente dizer onde está embasando a interposição  do mesmo.

NÃO PODE MOVER RESP

É vinculado e só cabe no art. 105, III e alíneas 

RESP – ART. 105, III e alíneas 

III –Julga, em recurso especial, as causas decididas,  em única e última instância,  pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estado, do DF e Territórios,   quando a decisão recorrida:

“a,” – contrariar tratado ou lei federal,  ou negar-lhes vigência;

“b,”  - julgar válido  ato de governo  local contestado em face de lei federal

“c.” – der a lei  federal  interpretação  divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.

Obs.: até fazer o juízo de admissibilidade, quem julga é o Presidente a cautelar.

Juízo de prelibação – juízo de retratação.

Tudo isso que se falou sobre o Resp, se aplica  também  ao RE. A única diferença está no cabimento.

RE – este está no art. 102, III, alíneas

III – “Julgar mediante  recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão recorrida:

“a” – contrariar dispositivo desta Constituição (quando estiver  contrariando  disposição de lei constitucional)

“b”- declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal (quem vai julgar é o Supremo)

“c” – julgar válida lei ou ato de governo local contestado  em  face  desta Constituição Federal 

“d” - julgar  válida lei local contestada em face de lei  federal.

No § 3º  é  exigível  demonstrar  a repercussão geral das questões constitucionais discutidas  no caso,

A lei  tem que ter um valor  a nível  nacional, para todo o coletivo.

· O Cotejo é você entrelaçar posicionamentos e confrontar, pela prova e contraprova.

· Pederastia é crime no serviço militar.

Aula – 16-11-07 

Pode-se levar ao Supremo matéria como por ex. discutida em Minas e a mesma no DF? É matéria exclusiva do STF

STJ e STF só julga recurso de”Direito” e não do fato – súmula nº 07 STJ

STJ – corte de informe jurídico

; uniformidade jurídica

Súmula nº 07 STJ – “A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.









Aula de sexta – 09-11-07





?????







 Aula 14-11-07 – DPC IV- Rodrigo-2º Bim. Zilma 

Esquema de todo o processo civil


      
  


---STJ/STF{ 543, § 3º } petição, Reclamação, ADI, MS 







:

----tjdf- AGI—conh.prov.maioria--




;




:



aud.prel.

PI- Citação {cont.Rec. Imp.valor causa,Ex. ADI ----{liminar ant.tut. ------------!------------331------AIJulg. ------ sent..proc.* ->





                 Indeferido/deferido         330


   Tjdf.Apel -----conhec.prov.por maioria-------Bem.infring.------acórdão dos infringentes

   
           :

->sent..proc.*--

Este acórdão com parte não unânime (inf.) e parte não unânime (sobrestado)**

                  Não int.inf
         X

             RESP/RE

1----------------------------------------------15--------------------------30

Sobrestado – ele fica para, enquanto não terminar o prazo dos infringentes, e só pode correr, quando’

Lembrar que são duas petições, uma para interposição ao Juiz

Se for a Fazenda Pública – tem que pedir ao juiz o seu destrancamento, pois não pode ficar retido por ser tratar de Fazehda Pública.

Obs.: decisão em  medida de Agravo na 1ª instância, caba RESP/RE  para o STJ e STF

O recurso quanto a Fazenda publica, o recurso não pode ficar retido, e pede o destrancamento. Se ele inadmite a subida,pode fazer uma simples Petição, senão resolver, entra-se com  Agravo,  se não resolver, cabe Reclamação –entra com STJ, para obrigar a subida, se não adiantar, se ainda assim, não adiantar, entra-se com Mandado de Segurança.

Art. 543,§ 3º - “O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando  interpostos  contra  decisão  interlocutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução  ficará  retido nos autos  e somente  será processado  se  o reiterar   a  parte,  no prazo para a interposição do recurso contra  a decisão  final,  ou  para  as contra-razões.”

Dec.INT. Juiz 1ª instância {522 e 523}

Dec.monocrática Dsemb. Presidente/JIC Pres.  Inad. Resp/RE – 544

Dex. Monocrática Juiz de Trib. 527. P.U., 558, § 1º 

532, 545

Reconvenção  da Reconvenção – é pacífico – havendo  conexão, aí pode.






Aula 16-11-07 – DPCIV-Rodrigo-2º Bim-Zilma

Art. 102 e 105 da CF

Recurso Especial -

Recurso Extraordinário




Principal/Adesio – 500

----deu-se prov. Parc.

---Ap.-----------------15 dias- ---D. Int;

--Deu-se Prov.. Parc.

---Apelado entra com RESP




RE    Ante contra-razões/recursos RESP/RE

Adesivo – perdeu o prazo normal de15 dias, recorreu e aí apresenta recurso adesivo contra o recurso  da outra parte. Daí o relator terá  que julgar 4 recursos e não só dois.

Rec. Adesivo e contra-razões não precisa serem apresentadas simultaneamente,ao contrário  da reconvenção e da apelação.

Discussão: 401 CPC e 227 CC- valorar

Aula de hoje, com conteúdo inserido na aula do dia 08-11-07.


Aula - 14/11/2007 

* Questão de concurso: Cabem reconvenção em Litisconsórcio, Ação Declarativa Incidental e Reconvenção. Não cabe em Ação popular.

	
















.
AULA DE 16/11/2007
* O STJ faz análise se a matéria for a nível nacional. Lei Federal de aplicabilidade nacional e não local. Ex.: Leis que regem PCDF e PMDF são Leis Federal (origem Federal, Congresso Nacional) mas que têm aplicação local e não nacional, é Lei Federal mas não vai para o STJ nunca.
RECURSO ESPECIAL (REsp – 105-CF) e RECURSO EXTRAORDINÁRIO (RE – 102-CF)

	Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

... III – julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição;

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal.

...

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus membros.

...........==========.............

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

...III – julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal;

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro Tribunal.


(menos de 10% dos REsp e RE são conhecidos, são recursos difíceis de serem feitos e mais difícil ainda de serem conhecidos/admitidos)

	Art. 500. Cada parte interporá o recurso, independentemente, no prazo e observadas as exigências legais. Sendo, porém, vencidos autor e réu, ao recurso interposto por qualquer deles poderá aderir a outra parte. O recurso adesivo fica subordinado ao recurso principal e se rege pelas disposições seguintes:

I – será interposto perante a autoridade competente para admitir o recurso principal, no prazo de que a parte dispõe para responder;

II – será admissível na apelação, nos embargos infringentes, no recurso extraordinário e no recurso especial;

III – não será conhecido, se houver desistência do recurso principal, ou se for ele declarado inadmissível ou deserto.

Parágrafo único. Ao recurso adesivo se aplicam as mesmas regras do recurso independente, quanto às condições de admissibilidade, preparo e julgamento no tribunal superior.


01 – Os dois podem ser principais ou adesivos (art. 500-CPC).
- Recurso Principal: interposto dentro do prazo legal pelo advogado sem perder o prazo.

- Recurso Adesivo: já perdeu o prazo para o principal, é intempestivo e, dentro do prazo das contra-razões ele apresenta o recurso adesivo.

Ex.: um acórdão que deu-se provimento parcial ao APELANTE (que ficou satisfeito e deixa passar o prazo de 15 dias, deixa de interpor o recurso principal) e provimento parcial também ao APELADO, que, não satisfeito, dentro do prazo de 15 dias entrou com REsp e RE. ( Então o juiz mandou intimar o apelante para apresentar CONTRA-RAZÕES o recurso interposto pelo apelado (os REsp e RE). O apelante pensou: “eu podia ter apelado”. Então ele apresentou as contra-razões e o REsp e RE adesivos.
* Requisitos Infringentes: Art. 530

* 1ª instância ( TJ/TRF ( STJ (corte de uniformização de jurisprudência) ou STF

* Valoração da prova: no STJ não vai analisar o fato em si, então pode-se perguntar, por exemplo, se a “chamada de co-réu” é suficiente para condenar alguém.

-Ver 227-CC e 401-CPC: O STJ não vai fazer a re-análise da causa e sim a valoração da prova. Valora a prova não com relação o fato em si mas se pode fazer isso ou aquilo.

02 – O REsp e o RE são recursos de fundamentação livre ou VINCULADA ? Resposta: vinculada, ver art. 102,III,a,b,c,d da CF e 105,III, a,b,c. – Ver súmula 7 do STJ

Súmula nº 07 STJ- A pretensão de simples reexame de prova não enseja  recurso especial
AULA DE 21/11/2007 - Zilma
RESP
RE

RE – 102 – CF/88

III – 

RE – este está no art. 102, III, alíneas

III – “Julgar mediante  recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão recorrida:

“a” – contrariar dispositivo desta Constituição (quando estiver  contrariando  disposição de lei constitucional)

“b”- declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal (quem vai julgar é o Supremo) (obs.: LO e LC –não há hierarquia entre elas, há diferença na sua forma e conteúdo. Ex.: Pacto de São José da Costa Rica – Trat. Intern. Que versa sobre direitos humanos. Tem status de lei federal.
Norma supralegal – veio para sobrepor a  lei ordinária e lei complementar.

“c” – julgar válida lei ou ato de governo local contestado  em  face  desta Constituição Federal (A ADPC – autoriza o Supremo a analisar lei infraconstitucional, lei estadual e lei municipal) – ADPF - concentrado 

“d” - julgar  válida lei local contestada em face de lei  federal.

No § 3º  é  exigível  demonstrar  a repercussão geral das questões constitucionais discutidas  no caso,

A lei  tem que ter um valor  a nível  nacional, para todo o coletivo.

· O Cotejo é você entrelaçar posicionamentos e confrontar, pela prova e contraprova.

Pederastia é crime no serviço militar.

Criaram 520 – TJ
Art. 520: A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que:

I – homologar a divisão ou a demarcação;

II – condenar à prestação de alimentos;

III – revogado pela lei 11.232/06

IV – decidir o processo cautelar

V – rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes;

VI –julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem;

VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

518, par. 1º - súmula obstativa 

Art. 518: Interposta a apelação, o juiz, declarando os efeitos  em que  a recebe, mandará  dar vista ao apelado para responder:

§  1º - O juiz não receberá o recurso de apelação quando  a sentença estiver em conformidade com a súmula do STJ OU STF;

§ 2º -  Apresentada a resposta é facultado ao juiz, em 5(cinco) dias, o reexame dos pressupostos de admissibilidade do recurso.

285-A – o juiz de 1ª instância poderá julgar inclusive o mérito, sem citar o réu.

Art. 285-A - Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo  já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos,  poderá  ser dispensada a citação e proferida sentença,  reproduzindo-se o teor da anteriormente proferida. 
Única e última instância

A turma recursal, apesar de fazer jurisprudência, ela não é 2ª instância, pois quem julga são juízes de direito e não desembargadores.

Pelo exemplo: JECI--( turma recursal

RO de crime jurídico – vai julgar direto uma decisão de 1ª instância, para o STF – (Crime de Governador)

Leis que regem  civis ou militares do DF, só TJ, porque são leis locais e não de nível nacional.
Agravo nº  2001488-1-STF

O STJ – não exige repercussão geral, só o STF!!!
RESP
RESP – ART. 105, III e alíneas 

III –Julgar, em recurso especial, as causas decididas,  em única e última instância,  pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estado, do DF e Territórios,   quando a decisão recorrida:

“a,” – contrariar tratado ou lei federal,  ou negar-lhes vigência;

“b,”  - julgar válido  ato de governo  local contestado em face de lei federal

“c.” – der a lei  federal  interpretação  divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.

Obs.: até fazer o juízo de admissibilidade, quem julga é o Presidente a cautelar.

Juízo de prelibação – juízo de retratação.

Tudo isso que se falou sobre o Resp, se aplica  também  ao RE. A única diferença está no cabimento.

Qualquer ato que vc tentar interpor contra ato da turma recursal, não vai para o STJ

RO Direto para o STF:

1 - Decisão de turma recursal

2 - Decisão de crime político

3 - Reclamação.
.
	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula. 

Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .
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DIREITO PROC. CIVIL – 1º BIMESTRE – 2º SEMESTRE/2007
(8º Período/1º Bimestre – Prof. Rodrigo)

AULAS do 1º BIMESTRE (Agosto e Setembro/2007) – Eu de Atestado Médico

(Cópia do arquivo: ELIETE-cpc_materia_03.08_a_12.09.doc):

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - Teoria Geral dos Recursos

Legenda: 

Azul e Vermelho = Eliete
Preto, laranja, verde = Rosilda

Ameixa Escuro = Zilma
OBS: Não peguei a primeira parte da Matéria enviada pela Zilma

1º AULA 10/08/2007



TEORIA GERAL DOS RECURSOS 

Livros indicados:

Orion Neto – Ed. Saraiva – Recursos Civis

Fredie Didier Jr. – Curso de Direito Processual Civil – Vol.3  Ed. Podivm

Esses |Livros são os mais recomendáveis, pois, segundo o professor, estão atualizados de acordo com as ultimas alterações.

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

08.08.2007

O promotor é órgão do MP

O juiz é o próprio poder judiciário




- inépta (art. 295) – vício insanável

PI  -----   Juiz              - vício sanado – Emende-se







      1 – contestação (300 e ...?)

                                    - apta – Cite-se  - resp.    2 – reconvenção (315 e ...?)







          (autor – reconvindo = réu reconvinte) 







     3 – exceção (incompetente, suspeição e 








 Impedimento)







     4 – Impug. do valor da causa(art. 261)







     5 – Ação declaratória incidental (art.4)

Na reconvenção só cabe o rito ordinário/especial

No rito sumário cabe o pedido contraposto, não é formulado em pedido independente, só será feito na contestação.

RECURSO = Re + cursus = correr para trás

Conceito = É o procedimento através do qual a parte ou quem esteja legitimado a intervir no feito provoca o reexame das decisões judiciais, buscando que sejam invalidadas ou reformadas pelo próprio magistrado que as proferiu, ou por algum órgão de jurisdição superior.

Barbosa Moreira = Recurso é o remédio voluntário idôneo a ensejar, dentro do mesmo processo, a reforma, a invalidação, o esclarecimento ou a integração de decisão judicial que se impugna.
Motivo = 1 – relação   natural   do   homem   de   não   se   contentar   com   um    único

                      posicionamento


     2 – possibilidade de erro ou má-fé do julgador

OBS.: RECURSO NÃO É AÇÃO, É PROCEDIMENTO

RITO SUMÁRIO (ART. 275)



         - conc. = sentença

PI – Aud.                                 – resp. réu                  não há prod.provas=sentença

        Conc.    – não há conc.    – autor réplica    





  - saneador                  há prod.provas– AIJ – s

Quando cabe rito sumário?

Art. 275, II

A Lei do Juizado Esp. Federal revogou a lei 9.099/05

Valor da causa até 60 SM.

Art. 3º, inciso II  da lei 9.099.

Perícia – art. 35 – Nos juizados especiais da 9.099

Ação: há citação

Recurso: há intimação

Processo.

Conhecimento: quem esta certo e quem está errado

Execução – entrega o bem, bem da vida.

Cautelar – assegurar algo.

Natureza Jurídic dos recursos: procedimento colocado à disposição da parte para reexame d decisão.

Recurso ou Embargos de Terceiros?

A maioria prefere embargos, pois há um leque maior de possibilidade de recorrer.

Art. 499: { partes, MP e 3º prejudicado}

Rosilda
Barbosa Moreira: “recurso é o remédio voluntário idôneo a ensejar, dentro do mesmo processo, a reforma, a invalidação, o esclarecimento ou a integração de decisão judicial que se impugna”.
Recurso é o meio voluntário pelo qual se busca, dentro de um mesmo processo, invalidar, reformar ou integrar uma decisão. Tanto se impugna decisão judicial por error improcedendo, postulando-se sua anulação, por vício formal, quanto por error in julgando, ou seja, por vício de conteúdo, consubstanciado por erro de julgamento.
É meio voluntário, pois é ato da parte, o juiz não pode recorrer. É, ao mesmo tempo, um direito e um ônus, pois quem não recorre, em princípio, sujeita-se à preclusão.
Recurso é meio impugnativo dentro de um mesmo processo. O exercício do recurso provoca a continuação do processo, não gerando um novo processo. 
Há meios impugnativos que geram novos processos. São as chamadas ações autônomas de impugnação.

Principais ações autônomas de impugnação:
Ação rescisória: é uma ação destinada à desconstituição da sentença de mérito transitada em julgado. É uma ação típica, porque as suas hipóteses de cabimento estão taxativamente previstas na lei (art. 485 do CPC). Ex.: violação de literal disposição de lei.

Ação anulatória de ato processual (art. 486 do CPC): é anulatória de atos das partes praticados em Juízo, nas formas da lei civil. Os fundamentos dessa ação estão previstos pelo direito material. Ex.: se a parte realizar uma transação em erro, pode ela ser anulada por meio dessa ação anulatória;

Mandado de segurança: a Lei n. 1.533/51, que trata do mandado de segurança, veda seu uso quanto a ato judicial em face do qual caiba recurso. A jurisprudência ao longo de muito tempo atenuou esse rigor legal e passou a admitir o mandado de segurança contra determinados atos judiciais, porém nas seguintes condições:

-em caso de ato ilegal;

-ato apto a causar dano irreversível;

-se o recurso cabível não tiver efeito suspensivo;

-uso concomitante com o recurso cabível, para se evitar a preclusão.

Embargos de terceiro

Embargos à execução

Após a reforma, o CPC estabeleceu que é possível dar efeito suspensivo ao agravo de instrumento e à apelação nos casos do art. 520 do CPC (casos de apelação só no efeito devolutivo). Esse efeito suspensivo pode ser deferido nas hipóteses do art. 558 e sempre que houver fundado receio de dano irreparável.

   
 Art. 520.  A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que:  

        I - homologar a divisão ou a demarcação;
        II - condenar à prestação de alimentos; 
        III - (Revogado pela Lei nº 11.232, de 2005)
        IV - decidir o processo cautelar; 

        V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 
        VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.  
        VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela;  

      Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da Rescisão até o pronunciamento definitivo da turma ou câmara.
        Parágrafo único.  Aplicar-se-á o disposto neste artigo as hipóteses do art. 520.  

2º AULA DE PROC. CIVIL IV 15/08/2007
Art. 475 CPF – A remessa necessária não é recurso, visto que não é voluntária e não está no princípio da taxatividade.

É uma condição d extinguibilidade da sentença

Art. 475 – condição de exibibilidade da sentença. Quando o juiz esquecer de dar a remessa necessária, você entra com Embargos Declaratórios para poder executar.

PRINCÍPIOS DE RECURSOS  (Estudar pra prova)

01 - TAXATIVIDADE

Está consubstanciado no art. 496 do  CPC. “Todos os recursos estão previsto em um rol legal. Art.496 e em leis extravagantes. Assim, embargos de terceiros, ação rescisória e embargos á execução são ação impugnativa autônoma, pois não estão prevista no art. 496. E, ainda, a remessa necessária( art.475) não é recurso é condição de eficácia da sentença, que embora existente e válida, somente produzira efeitos depois de confirmada pelo tribunal, e, ainda, não é voluntária e não está no art.496.
Estão no art. 496 do CPC. (É o que veda aos recorrentes o exercício aleatório de suas razões de irresignação. Por meio deste princípio, extrai-se que somente são considerados recursos aqueles previstos em lei, datados através de elenco exaustivo (como o Rodrigo mesmo diz – númerus clausu), de forma que não é deixada ao arbítrio das partes a criação de formas diferenciadas de exteriorização de sua indiganção. 


Não se duvida, entretanto, que há outras espécies recursais que escapam ao rol do art. 496. do CPC, como é o caso do recurso cabível contra a decisão do relator que negar seguimento a recuso inadmissível, improcedente, prejudicado ou contrário à Súmula do Tribunal ou de tribunal superior (CPC, art. 557, § 1º).


Difere tal agravo das modalidades apontadas pelo art. 522, eis que não há formação de instrumento e tampouco seu conhecimento fica sobrestado para posterior julgamento, tal qual ocorre na modalidade de agravo retido – que veremos adiante.

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:  

        I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público; 

        II – que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). 

        § 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

        § 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. 

        § 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. 
        Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: 
        I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público;  

        II – que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). )
        § 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

        § 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. ( 

        § 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. 
      Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos: 

        I - apelação;

        II - agravo; ( 

        III - embargos infringentes;

        IV - embargos de declaração;

        V - recurso ordinário;        

        Vl - recurso especial; 

        Vll - recurso extraordinário; 

        VIII - embargos de divergência em recurso especial e em recurso extraordinário. 

    

02 - UNIRRECORRIBILIDADE/SINGULARIDADE

A cada decisão judicial só cabe um recurso de cada vez, todavia as partes podem interpor cada uma um recurso da mesma decisão, na hipótese de haver sucumbência recíproca.

Exceção art 541 e 544 do CPC

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial

        Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão:  (Revigorado, com nova redação, pela Lei nº 8.950, de 1994)
        I - a exposição do fato e do direito; (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)
        Il - a demonstração do cabimento do recurso interposto; (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)
        III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)
        Parágrafo único.  Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na Internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.(Redação dada pela Lei nº 11.341, de 2006). Cotejo analítico.

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso.  (Revigorado e alterado pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994)
        § 1o O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)
        § 2o A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será processado na forma regimental. (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)
        § 3o Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo ao recurso especial.  (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)
        § 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar.  (Incluído pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994)
       

É a possibilidade de interposição de RE e Resp quando a decisão impugnada violar, simultaneamente, norma federal e constitucional.
03 - DUPLO GRAU DE JURISDIÇAO

Não é garantia constitucional, decorre do princípio do devido processo legal (art.5º,LIV).  É a possibilidade de provocar o reexame da matéria apreciada e decidida, mediante a interposição de recurso para novo julgamento em órgão hierarquicamente superior.
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

       LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;

Art.109 do CF, 108, II da CF, NÃO  é uma previsão explícita, é tão-somente implícita.

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

        II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.

  Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar........     

Cabe ao art.539 do CPC

Dos Recursos Ordinários

        Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário: (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)
        I - pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados de segurança, os habeas data e os mandados de injunção decididos em única instância pelos Tribunais superiores, quando denegatória a decisão; 

        II - pelo Superior Tribunal de Justiça:(Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)
        a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; 
        b) as causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou organismo internacional e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País. (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)
        Parágrafo único.  Nas causas referidas no inciso II, alínea b, caberá agravo das decisões interlocutórias. (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)
04 - FUNGIBILIDADE
Insere-se, portanto, com vistas a afastar danos eventualmente causados, pela ausência de clareza do sistema recursal positivado, isentando o jurisdicionado das mazelas geradas pela incerteza.  O princípio da fungibilidade encontra-se intrinsecamente vinculado ao princípio da singularidade, pois a adequação do recurso com a decisão recorrida tem sodrigo abrandamentos na prática judiciária brasileira. Segundo este princípio, o recurso erroneamente interposto pode ser conhecido no lugar do recurso cabíbel, desde configurada hipótese de dúvida objetiva, excetuando-se as situações de erro grosseiro e, para alguns, também a má-fé

O Princípio da Fungibilidade Recursal consiste na possibilidade de que um recurso seja conhecido como outro recurso. Essa regra não está prevista expressamente no Código de Processo Civil, havendo registro de previsão expressa no diploma processual de 1939. Contudo, a jurisprudência a reconhece, em razão de sua necessidade ainda patente, não considerada quando da edição do atual Código, em 1973. Tem apoio na instrumentalidade das formas, sendo que o recurso é aproveitado se puder atingir seu objetivo. São requisitos para que isso possa ocorrer:
a)- Inocorrência de erro grosseiro (inescusável). Exemplo: a lei dispõe expressamente que o recurso cabível é a apelação e o recorrente interpõe um agravo.

b)-Dúvida objetiva acerca do cabimento do recurso.

c)-Ausência de má-fé por parte do recorrente. Aquele que atua com dolo processual, objetivando um fim ilícito, para tumultuar o processo, não terá em seu favor o reconhecimento do princípio da fungibilidade recursal. 

d)-Preservação do prazo do recurso cabível, ou seja, interposição do recurso no prazo menor. Uma parte da doutrina dispensa esse requisito, a exemplo de Nelson Nery Junior. Com as modificações, na década de 90, do regime de agravo de instrumento, parte da doutrina não mais admite a fungibilidade entre apelação e agravo, porque esses recursos são dirigidos a órgãos e graus diferentes.
REQUISITOS

-Inexistência de erro grosseiro;

-O advogado deve está de boa-fé

-Doutrina minoritária – STJ – O prazo respeitado deve ser o menor
Art. 513, 522, 504

Art. 504. Dos despachos não cabe recurso. (Redação dada pela Lei nº 11.276, de 2006)
Art. 513.  Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269). 

        Art. 522. Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento. 
        Parágrafo único.  O agravo retido independe de preparo. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)
Recurso é procedimento. O Brasil não adota a teoria Italiana.

Art. 496 – Recursos

Art. 496. São cabíveis os seguintes recursos: (Redação dada pela Lei nº 8.038, de 1990)

 I - apelação; (art. 513 e ss.)

 II - agravo; (art. 522 e ss.)

 III - embargos infringentes; (530 )

 IV - embargos de declaração; (art. 535 – 5 dias)

 V - recurso ordinário;  (537)      

 Vl - recurso especial; 

 Vll - recurso extraordinário;  

 VIII - embargos de divergência em recurso especial e em recurso extraordinário (art. 508 e 546)  (jurisp. nos tribunais)

Esse é o princípio da taxatividade – só esses recursos, e se estiver em lei especial.

Obs. do Professor: Embargos de execução; embargos de terceiros e ação rescisória -  não são reursos. Impugnam uma decisão judicial. 

Remessa Necessária também não é recurso.

Exemplo de recurso em lei especial: Agravo Regimental – que pode ser pelo art. 522 do CPC.

01 - Está consubstanciado no art. 496 do  CPC. “Todos os recursos estão previsto em um rol legal. Art.496 e em leis extravagantes. Assim, embargos de terceiros, ação rescisória e embargos á execução são ação impugnativa autônoma, pois não estão prevista no art. 496. E, ainda, a remessa necessária( art.475) não é recurso é condição de eficácia da sentença, que embora existente e válida, somente produzira efeitos depois de confirmada pelo tribunal, e, ainda, não é voluntária e não está no art.496.

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

        I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

        II – que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

        § 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 2001)

        § 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 2001)

        § 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 2001) Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença: (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

        I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público; (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

        II – que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, VI). (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 2001)

        § 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 2001)

        § 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 2001)

        § 3o Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 2001)

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial
(Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)

        Art. 541. O recurso extraordinário e o recurso especial, nos casos previstos na Constituição Federal, serão interpostos perante o presidente ou o vice-presidente do tribunal recorrido, em petições distintas, que conterão:  (Revigorado, com nova redação, pela Lei nº 8.950, de 1994)

        I - a exposição do fato e do direito; (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)

        Il - a demonstração do cabimento do recurso interposto; (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)

        III - as razões do pedido de reforma da decisão recorrida. (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)

        Parágrafo único.  Quando o recurso fundar-se em dissídio jurisprudencial, o recorrente fará a prova da divergência mediante certidão, cópia autenticada ou pela citação do repositório de jurisprudência, oficial ou credenciado, inclusive em mídia eletrônica, em que tiver sido publicada a decisão divergente, ou ainda pela reprodução de julgado disponível na Internet, com indicação da respectiva fonte, mencionando, em qualquer caso, as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.(Redação dada pela Lei nº 11.341, de 2006). Cotejo analítico.

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, caberá agravo de instrumento, no prazo de 10 (dez) dias, para o Supremo Tribunal Federal ou para o Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso.  (Revigorado e alterado pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994)

        § 1o O agravo de instrumento será instruído com as peças apresentadas pelas partes, devendo constar obrigatoriamente, sob pena de não conhecimento, cópias do acórdão recorrido, da certidão da respectiva intimação, da petição de interposição do recurso denegado, das contra-razões, da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado. As cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal. (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

        § 2o A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com cópias das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal superior, onde será processado na forma regimental. (Redação dada pela Lei nº 10.352, de 26.12.2001)

        § 3o Poderá o relator, se o acórdão recorrido estiver em confronto com a súmula ou jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, conhecer do agravo para dar provimento ao próprio recurso especial; poderá ainda, se o instrumento contiver os elementos necessários ao julgamento do mérito, determinar sua conversão, observando-se, daí em diante, o procedimento relativo ao recurso especial.  (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

        § 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também ao agravo de instrumento contra denegação de recurso extraordinário, salvo quando, na mesma causa, houver recurso especial admitido e que deva ser julgado em primeiro lugar.  (Incluído pela Lei nº 8.950, de 13.12.1994)

       

É a possibilidade de interposição de RE e Resp quando a decisão impugnada violar, simultaneamente, norma federal e constitucional.

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

       LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;

Art.109 do CF, 108, II da CF, NÃO  é uma previsão explícita, é tão-somente implícita.

Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

        II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juízes federais e pelos juízes estaduais no exercício da competência federal da área de sua jurisdição.

  Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar........     

Cabe ao art.539 do CPC

Dos Recursos Ordinários

        Art. 539. Serão julgados em recurso ordinário: (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)

        I - pelo Supremo Tribunal Federal, os mandados de segurança, os habeas data e os mandados de injunção decididos em única instância pelos Tribunais superiores, quando denegatória a decisão; (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)

        II - pelo Superior Tribunal de Justiça:(Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)

        a) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal e Territórios, quando denegatória a decisão; (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)

        b) as causas em que forem partes, de um lado, Estado estrangeiro ou organismo internacional e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no País. (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)

        Parágrafo único.  Nas causas referidas no inciso II, alínea b, caberá agravo das decisões interlocutórias. (Incluído pela Lei nº 8.950, de 1994)

- Taxatividade =  Para Fredie Didier = Consiste na exigência de que a enumeração dos recursos seja taxativamente prevista em lei. O rol legal dos recursos é numerus clausus. É o princípio segundo o qual recurso é somente aquele previsto em lei, não se podendo criar recurso por interpretação analógica ou extensiva, nem por norma estadual ou regimental.


Além das espécies recursais previstas no art. 496 do CPC, podem ser lembrados, ainda: a) o recurso inominado nos Juizados Especiais; b) os embargos infringentes de alçada da Lei de Execução Fiscal; c) os agravos internos previstos para o incidente de suspensão de segurança (Lei 4.348/64); Lei Federal 8.347/92). O sentido da taxatividade não fica comprometido com o art. 24, XI da CF, porque esse prevê a competência concorrente entre  União, Estados e DF para legislar sobre procedimentos em matéria processual. Como recurso é matéria processual , e não procedimental, mão é possível a criação de recursos por lei que não seja federal.



“Descabe  confundir  a   competência  concorrente  da  União,  Estados e Distrito Federal  para  legislar  sobre



 procedimentos  em  matéria   processual – art. 24, XI – com a privativa para legislar sobre direito  processual, 



 prevista no art. 21, I, ambos da CF. os Estados não têm competência para a criação de recurso,   como  é  o de



 embargos  de  divergência  contra  decisão  da  Turma  Recursal”.   (AgRg 253.518-9-SC,STF/2ª. Turma,  RT



783/217)
UNIRRECORRIGIBILIDADE, OU UNICIDADE OU SINGULARIDADE = Fredie = De acordo com esse princípio, não é possível a utilização simultânea de dois recursos contra a mesma decisão; para cada caso, há um recurso adequado e somente um. Ressalvadas as exceções adiante mencionadas, a interposição de mais de um recurso contra uma decisão implica inadmissibilidade do recurso interposto por último. Trata-se de princípio implícito no sistema recursal brasileiro – no CPC/39, estava previsto no art. 809. “A parte poderá variar de recurso dentro do prazo legal, não podendo, todavia, usar, ao mesmo tempo, de mais de um recurso”


Há, porém, situações dignas de nota.

i) Contra acórdãos objetivamente complexos (mais de um capítulo), é possível imaginar o cabimento simultâneo de recurso especial e recurso extraordinário (o art. 498 tem regra expressa neste sentido = “Segundo Barbosa Moreira, “tal hipótese, regulada pela expressa disposição do art. 498, não constitui, no que tange aos embargos, verdadeira exceção ao princípio de que ora se trata: para fins de recorribilidade, cada capítulo é considerado como uma decisão per se”). É possível, ainda, imaginar que além desses recursos excepcionais, também caibam embargos infringentes. Mas, nessa hipótese, tendo em vista o mesmo art. 498, o recorrente deverá interpor, primeiro, os embargos infringentes e, após o seu julgamento, os recursos extraordinários. Caso interponha todos a um só tempo, não serão conhecidos os recursos, de acordo com entendimento pacífico no Superior Tribunal de Justiça.

ii) Admite-se, doutrinariamente, embora haja certa divergência, a interposição simultânea de embargos de declaração e outro recurso conta a decisão.

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO = É um princípio implícito na CF e não obrigatório.

Didier = O princípio do duplo grau de jurisdição está garantido pela atual Constituição Federal? Eis a pergunta que se pretende responder neste item.


Questão que divide a doutrina é a que se refere à natureza constitucional do princípio do duplo grau de jurisdição. A Constituição Federal de 1988, no inciso LV do art. 5º., assegurou a todos os litigantes em processo administrativo ou judicial o direito ao contraditório e à ampla defesa, com todos os meios e recursos a ele inerentes; todavia, expressamente, não aludiu ao duplo grau de jurisdição, mas sim aos instrumento inerentes ao exercício da ampla defesa. Por esse motivo, autorizada doutrina pátria repele que o duplo grau de jurisdição esteja alçado à categoria de princípio constitucional.

FUNGIBILIDADE = Didier = É aquele pelo qual se permite a conversão de um recurso em outro, no caso de equívoco da parte, desde que não houvesse erro grosseiro ou não tenha precluído o prazo para a interposição. Trata-se de aplicação específica do princípio da instrumentalidade das formas.


...........


Atualmente, trazem os doutrinadores os seguintes pressupostos para a aplicação do princípio da fungibilidade: a) “Dúvida objetiva”: não obstante a expressão um pouco equívoca, pois dúvida é sempre subjetiva, significa que é necessário existir uma dúvida razoavelmente aceita, a partir de elementos objetivos, como a equivocidade de texto da lei (sentença incidente do ar. 325 do CPC; art. 17 da Lei de Assistência Judiciária) ou as divergências doutrinárias (indeferimento liminar da reconvenção, p. ex.); b) Inexistência de erro grosseiro: fala-se em erro grosseiro quando nada justificaria a troca de um recurso pelo outro, pois não há qualquer controvérsia sobre o tema (ou seja, não será grosseiro o erro quando houver dúvida razoável sobre o cabimento do recurso); c) Observância do prazo: o recurso interposto há que respeitar o prazo daquele que deveria ter sido – não se reputa correta a exigência deste pressuposto, pois as situações de dúvida podem envolver recursos com prazo diferente (agravo de instrumento e apelação, por exemplo), quando, então, o respeito ao prazo seria imposição que esvaziaria a utilidade do princípio.


Não é, enfim, correta a exigência de observância do prazo para a aplicação do princípio da fungibilidade. O STJ, contudo exige que se obedeça ao prazo para que se aplique o princípio.

3º AULA  17/08/2007

EFEITOS DO RECURSO

1. Impedir a preclusão

 
A decisão recorrida não se torna imutável, podendo ser revista. A interposição do recurso obsta ao trânsito em julgado ou a preclusão, conforme se trate de sentença ou de decisão interlocutória. Libera a competência do órgão ad quem.
Fredie Didier = A interposição do recurso impede o trânsito em julgado da decisão. O recurso prolonga a litispendência, agora em nova instância.


É importante lembrar, porém, que, de acordo com a concepção de Barbosa Moreira, já examinada, apenas os recursos admissíveis produzem efeitos e, portanto, apenas o recurso que for conhecido poderia impedir o trânsito em julgado; recurso não-conhecido não impede o trânsito em julgado; recurso não-conhecido não impede o trânsito em julgado, de acordo com esse entendimento. Foi visto que há muita discussão sobre o tema, de forma que jurisprudência, ora entende que todo recurso produz efeitos, ora entende que o intempestivo ou manifestamente incabível não impede o trânsito em julgado (ver item sobre a natureza jurídica do juízo de admissibilidade); para Barbosa Moreira, o recurso inadmissível, pouco importa qual seja a causa da inadmissibilidade, não produz qualquer efeito.
Art. 467.  Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a recurso ordinário ou extraordinário.


Esse é o efeito normal de todo recurso, que não se confundi com o efeito suspensivo que impede a eficácia da sentença.
2. Efeito Devolutivo (no livro de Fredie Didier: Efeito devolutivo: extensão e profundidade (EFEITO TRANSLETIVO)



Todos os recursos têm efeito devolutivo. O efeito devolutivo é a manifestação do princípio dispositivo (arts. 128 e 460 do CPC), segundo o qual o órgão ad quem somente pode apreciar matéria que tenha sido efetivamente impugnada pelo recorrente, isto é, que tenha sido suscitado nas razões do recurso, sem ultrapassar os limites do pedido de nova decisão (mérito do recurso).


Nesse passo, o efeito devolutivo “consiste em transferir o órgão ad quem o conhecimento da matéria julgada em grau inferior de jurisdição”.


Sendo o recurso recebido no efeito meramente devolutivo, verifica-se a possibilidade de execução provisória ( art.497 c/c 587 do CPC), desde que respeitado os preceitos do art. 588 do CPC.


Parte da doutrina entende que os embargos à declaração não tem efeito devolutivo, pois quem tem competência para julgar o recurso é o próprio órgão a quo.

Doutrina majoritária  - análise da matéria pelo tribunal superior; os arts. 296, 285-a, 286, 
526, 527, 558,535 não sofrem efeito devolutivo, são apenas retratação para essa corrente.

Doutrina minoritária – análise da matéria por qualquer grau de jurisdição.

A extensão do efeito devolutivo não pode ultrapassar a matéria impugnada, ou seja, se o recurso for parcial (art.505), a matéria não impugnada (parte da decisão aceita tácita ou expressamente) não será devolvida ao órgão ad quem.
COMENTÁRIO DE GILSON DELGADO

É inerente a qualquer modalidade de recurso, porque por meio dele é que se devolve ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada. Ocorre a transferência da matéria impugnada ao órgão ad quem. Varia de recurso para recurso. O efeito devolutivo pode ser visto sob dois enfoques:

a) Extensão
O efeito devolutivo está relacionado com o dispositivo (conclusão) de uma dada decisão. Em princípio, dispositivo não impugnado é dispositivo não devolvido ao conhecimento do Tribunal. Ocorre a preclusão, e a sentença, neste ponto, transita em julgado. Vigora a seguinte regra: a devolução se dá na medida da impugnação. Tanto se devolve quanto se impugna. Essa regra é um desdobramento do Princípio Dispositivo. Aplicam-se as regras dos arts. 2.º, 128 e 460 do CPC. 

  Art. 2o  Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e forma legais.

Art. 128.  O juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa da parte.

       Art. 460.  É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi demandado.

        Parágrafo único.  A sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica condicional.
    

b) Profundidade

Refere-se aos fundamentos e às questões que se relacionam ao dispositivo. A devolução em profundidade depende da devolução em extensão. Por exemplo, o artigo 515 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso devolve ao Tribunal a matéria impugnada (devolução em extensão). Os parágrafos desse artigo dizem respeito à devolução em profundidade. Em profundidade ficam devolvidas todas as questões suscitadas e debatidas em 1.º grau, ainda que não julgadas em 1.º grau. Ficam devolvidos os fundamentos da demanda e da defesa, ainda que não julgados em 1.º grau. Se a demanda ou a resposta (defesa) tiverem mais de um fundamento, esses fundamentos também ficam devolvidos (art. 515, § 2.º, do CPC).

  Art. 515.  A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

        § 1o  Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.

        § 2o  Quando o pedido ou a defesa tiver mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais.

        § 3o Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 2001)
        § 4o Constatando a ocorrência de nulidade sanável, o tribunal poderá determinar a realização ou renovação do ato processual, intimadas as partes; cumprida a diligência, sempre que possível prosseguirá o julgamento da apelação. (Incluído pela Lei nº 11.276, de 2006)
As questões de fato não propostas em 1.º grau não podem ser propostas originariamente em grau recursal, salvo por motivo de força maior.

Observações.: a prescrição é um caso particular, porque, se o Tribunal afasta a prescrição e há outras questões, surgem duas correntes: a primeira corrente diz que se anula a decisão e o Tribunal não prossegue no exame das demais questões, devolvendo-se ao 1.º grau para a sua apreciação. A segunda corrente diz que se prossegue na apreciação das demais questões devolvidas pelo artigo 515 do Código de Processo Civil.

1.5.3. As inovações relativas ao artigo 515, e o princípio devolutivo, considerado em sua profundidade

A lei inova a dogmática do processo civil brasileiro, ao relativizar a regra do duplo grau de jurisdição, que, para parte da doutrina, é princípio adotado implicitamente pela constituição inclusive, e o faz com o objetivo de dinamizar a atuação do Estado-juiz em sua função típica, a jurisdicional, conforme o texto do artigo, devidamente modificado, in verbis:



 “Art.  515..................

§ 3.º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art.267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento. (NR)
Com efeito, preenchidos os requisitos do novo § 3.º: causa que verse sobre questão exclusiva de direito; processo em condições de imediato julgamento e recurso voluntário contra sentença terminativa (art. 267), o tribunal não se limitará a anular a decisão e remeter os autos à 1.ª instância, mas poderá julgar a lide, determinando o acertamento, ou seja, a aplicação do direito ao caso concreto exposto ao Judiciário pelas partes.

Cumpre observar que, de acordo com a lição da doutrina, deve-se entender como feito em condições de imediato julgamento, aquele em que o contraditório encontra-se concluído, excluindo-se, de plano, hipóteses como o julgamento de mérito em apelação interposta contra indeferimento liminar de inicial, por exemplo.


A hipótese em questão é deveras inovadora, uma vez que os tribunais, diante de reforma de decisão monocrática extintiva sem julgamento de mérito, remetiam automaticamente os autos para nova decisão em 1.º grau de jurisdição, por entenderem que decisão colegiada implicaria quebra do princípio do duplo grau de jurisdição. Os tribunais entendiam, de forma majoritária, que não poderiam tratar de qualquer tema que não tiver sido objeto de decisão monocrática. Por ser o princípio do duplo grau um princípio relativo, a disposição legal está em consonância com a modernidade do sistema processual.  
Fredie Didier: A interposição do recurso transfere ao órgão ad quem o conhecimento da matéria impugnada. Podem variar, de recurso para recurso, a extensão e a profundidade do efeito devolutivo. O estudo da profundidade do efeito devolutivo é examinado por alguns autores como se se tratasse de efeito diverso: denominam o fenômeno de efeito translativo.
 
O efeito devolutivo é comum a todos os recursos. É da essência do recurso provocar o reexame da decisão – e isso que caracteriza a devolução.


O entanto, há quem, como Barbosa Moreira, entenda que não há efeito devolutivo quando o julgamento do recurso “caiba ao mesmo órgão que proferiu a decisão recorrida”. Tal entendimento deita raízes históricas na própria origem do efeito devolutivo. De fato, antes de existir a tripartição dos poderes, o imperador ou governante concentrava o exercício de todos eles. Como não lhe era possível, materialmente, exercê-los a um só tempo, muitos desses poderes eram delegados. O poder de julgar era delegado a pretores ou juízes da época. Proferida alguma decisão que prejudicasse a partem, esta apresentava um recurso ao imperador ou governante. Só que este não dispunha mais do poder de julgar, pois o havia delegado. Então, para que o imperador ou governante pudesse julgar o recurso, o poder de julgar, que havia sido delegado, era-lhe devolvido. Daí a expressão efeito devolutivo. Por essa razão, passou-se a entender que o efeito devolutivo somente estaria presente nos recursos encaminhados a órgão hierarquicamente superior, de sorte que os embargos declaratórios, por exemplo, não conteriam o efeito devolutivo. Deve-se considerar, atualmente, que o efeito devolutivo decorre da interposição de qualquer recurso, equivalendo a um efeito de  transferência da matéria ou de renovação do julgamento para outro ou para o mesmo órgão julgador.

3. Efeito suspensivo 

O recurso suspende o comprimento da sentença ou exigibilidade da decisão. Art. 497,2ºparte. Assim, este efeito diz respeito à suspensão da eficácia da decisão e não da formação da coisa julgada.

Em regra os recursos têm efeito devolutivo, conforme disposto no art.497, salvo nas hipóteses que a lei dispuser em sentido contrário( arts.520, 527,III, 558, &único do CPC).

“QUANDO A LEI NÃO DISSER O RECURSO TEM EFEITO SUSPENSIVO”.


Não há que se falar em execução provisória neste recurso.
Fredie Didier: A interposição do recurso prolonga o estado de ineficácia em que se encontrava a decisão; os efeitos dessa decisão – sejam eles executivos, declaratórios ou constitutivos – não se produzem.

                 O efeito suspensivo é aquele que provoca o impedimento da produção imediata dos efeitos da decisão que se quer impugnar. É interessante notar, como prelecionam Ada Pellegrini, Antônio Scarance e Antônio M. Gomes Filhos, que, antes mesmo da interposição do recurso e pela simples possibilidade de sua interposição, a decisão ainda é ineficaz. De modo que, para os autores, não é o recurso que tem efeito suspensivo, tendo antes o condão de prolongar a condição de ineficácia da decisão. Barbosa Moreira assim se manifestou, demonstrando a equivocidade do termo: “ Aliás, a expressão “efeito suspensivo” é, de certo modo, equívoca, porque se presta a fazer supor que só com a interposição do recurso passem a ficar tolhidos os efeitos da decisão, como se até esse momento estivessem eles a manifestar-se normalmente. Na realidade, o contrário é que se verifica: mesmo antes de interposto o recurso, a decisão, pelo simples fato de estar-lhe sujeita , é ato ainda ineficaz, e a interposição apenas prolonga semelhante ineficácia, que cessaria se não se interpusesse o recurso”.


“Há quem prefira a expressão efeito obstativo, no lugar de efeito suspensivo”. 


É que a expressão efeito suspensivo seria mais adequada para designar a 


situação em  que  se  suspende  algo  que já estava fluindo. Quando há efeito 


suspensivo, não se suspende o que já vinha produzindo efeitos; o ato judicial


 já é emitido, em verdade, sem produzir efeitos”

O efeito suspensivo não decorre, pois, da interposição do recurso: resulta da mera recorribilidade do ato. Significa que, havendo recurso previsto em lei, dotado de efeito suspensivo, para aquele tipo de ato judicial, esse, quando proferido, já é lançado aos autos com sua executoriedade adiada  ou suspensa, perdurando essa suspensão até, pelo menos, o escoamento do prazo para interposição do recurso. Havendo recurso, a suspensividade é confirmada, estendendo-se até seu julgamento pelo tribunal. Não sendo interposto o recurso, opera-se o trânsito em julgado, passando-se, então, o ato judicial a produzir efeitos e a conter executoriedade.


No direito brasileiro, ainda vige a regra de que os recursos, ordinariamente, são dotados de efeito suspensivo. Assim, se o recurso não possuir este efeito, deverá constar expressamente do texto legal (art. 497 do CPC).

4 . EFEITO SUBSTITUTIVO (ART.512)

A decisão do órgão ad quem que dá ou nega provimento ao recurso substitui a decisão impugnada.

Exceção: embargos de declaração faz uma nova decisão não substitui a primeira, sofre o EFEITO INTEGRATIVO.

“TODOS OS OUTROS CASOS O RECURSO FAZ COM QUE A DECISÃO SEJA SUBSTITUIDA”.
5 . EFEITO MODIFICATIVO

“Preclusão pro judicato – uma vez decidida uma causa pelo juiz ele não  pode modificá-la. Salvo, Art.463 casos em que o juiz pode modificação sua decisão”.

Os embargos de declaração são os únicos que sofrem efeito modificativo.


Decorre da possibilidade do juiz ao julgar os embargos de declaração ao sana a falha apontada, alterar também o posicionamento firmado anteriormente para: se concedeu, nega-lo-á, se negou concedê-lo-á.

Efeito integrativo e efeito modificativo só são possíveis nos embargos de declaração. 

6 . EFEITO TRANSLATIVO (
Foi criado pelo doutrinador Ouvídio Batista – O recurso transfere ao tribunal o conhecimento de matérias de ordem pública, como os pressupostos processuais e as condições da ação. Este tema pode não ter sido analisado por nenhuma das partes.

“Decorre do conhecimento pelo magistrado de oficio em fase de diz respeito em matéria de ordem pública mesmo que tal ato não tenha sido alegado pelas partes, não ferindo essa decisão os princípios da congruência e da inércia da jurisdição”.

Arts.

7 . EFEITO EXPANSIVO

Ouvídio Batista

Faz com o conteúdo da decisão seja mais amplo que da sentença anterior. A decisão no recurso pode atingir pessoas diversas dos recorrentes ou matérias estranhas àquela que vem  a ser apreciada pelo órgão ad quem.


Ocorre quando o tribunal ao julgar o recurso o faz de forma a ampliar o conteúdo da decisão recorrida, ou seja, expandi-lo. (ditado pelo Professor)
Arts. 509, 267,&3º e 301,&4º
FREDIE DIDIER:  Em regra, a interposição do recurso produz efeitos apenas para o recorrente (princípio da personalidade do recurso),


O recurso interposto por um dos litisconsortes a todos aproveita, salvo se distintos ou opostos os seus interesses (art. 509). A regra só se aplica ao litisconsórcio unitário, pois nos outros casos a comunicação de efeitos do recurso aos co-litigantes omissos não se impõe pela desnecessidade das uniformidade da disciplina. Convém lembrar, porém, que, por opção legislativa, o recurso interposto por um devedor solidário estende os seus efeitos aos demais, mesmo não sendo unitário ou simples, a depender da divisibilidade ou não do bem jurídico envolvido (CC/02, arts. 257 a 263). Como se vê, o que se chama de efeito expansivo subjetivo não é uma conseqüência natural do julgamento de um recurso, mas uma regra própria do litisconsórcio unitário, aplicável no âmbito recursal.


Os embargos de declaração interpostos por uma das partes interrompem o prazo para a interposição de outro recurso para ambas as partes, e não apenas para aquela que embargou (art. 538, caput, CPC) é, também aqui, um caso de expansão subjetiva do efeito do recurso.

8- EFEITO DE RECONSIDERAÇAO OU REPARAÇAO

Alguns recursos possuem efeito de retratação, onde o juiz pode reconsiderar uma decisão que havia tomado. Ou seja, é a possibilidade do juiz, sem ferir a preclusão pro judicato, alterar o teor da sua decisão.( efeito regressivo). Ex. 296, 285,&& e 526, 535.

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)
        § 1o Se o autor apelar, é facultado ao juiz decidir, no prazo de 5 (cinco) dias, não manter a sentença e determinar o prosseguimento da ação. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006)
        § 2o Caso seja mantida a sentença, será ordenada a citação do réu para responder ao recurso. (Incluído pela Lei nº 11.277, de 2006) Art. 296. Indeferida a petição inicial, o autor poderá apelar, facultado ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, reformar sua decisão. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994)
        Parágrafo único.  Não sendo reformada a decisão, os autos serão imediatamente encaminhados ao tribunal competente.  (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 1994)
Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntado, aos autos do processo de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que instruíram o recurso. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 1995)
        Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo agravado, importa inadmissibilidade do agravo. (Incluído pela Lei nº 10.352, de 2001)
     Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)
        I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)
        II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal. (Redação dada pela Lei nº 8.950, de 1994)
.

AULA 22/08/2007
CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS

*recurso ordinário e extraordinário:
-recurso ordinário – aproveita a mesma relação jurídica;

-recurso extraordinário – forma uma nova relação jurídica.

No Brasil todos os recurso são ordinários.

*recurso total e parcial
-recurso total – é aquele que abrange toda a parte impugnável do julgado;

-recurso parcial – o recorrente só impugna partes de uma decisão judicial.
*recurso de fundamentação livre e vinculada:
-recurso de fundamentação livre – é o recurso que pode discutir qualquer matéria independentemente de fundamentação legal. Ex.Todos os outros recursos excluídos do exemplos abaixo.

-recurso de fundamentação vinculada – é o recurso que só pode trata de matéria disposta na lei. Ex. art.102,III, alíneas e  105,III da CF/88; arts.535 e 530 do CPC.

*recurso principal e adesivo

-recurso principal
-recurso adesivo

Recurso adesivo

O recurso adesivo é definido no art.500 do CPC. Trata-se de uma oportunidade que se reabre a parte que ainda não havia recorrido, quando intimada para contra-razoes aos recursos de apelação, embargos infringentes, recurso especial e recurso extraordinário.

Seu pressuposto é a sucumbência parcial, ou seja, sucumbência recíproca, sendo cada parte vencedora e vencida, parcialmente, ou melhor explicando, tendo ambas interesse em obter condição mais favorável que aquela que se encontram, em razão da decisão recorrida.

O nome adesivo se deve ao fato de que esses recursos seguem a sorte do principal, ou seja, se o recurso principal não for conhecido por deserção, ou intempestividade o recurso não subsistirá. A aderência refere-se a tramitação autônoma. Obviamente, o recorrente adesivo não adere ás razões do recurso principal, mas ao seu destino. Cada qual recorre do que lhe foi desfavorável.  

DICAS PRA PROVA

DICAS PARA PROVA:

-Regime de bens, concorre ou não – 1829 e seguintes;

-Cônjuge concorre com os dependentes ? a regra é que si, concorre. Não concorre em 3 hipóteses: comunhão universal, separação obrigatória, comunhão parcial quando não tem bens particulares.

-Comunhão parcial com bens particulares: entendimentos diversos, TJ, etc.

-Ascendentes que não têm direito à representação; divisão dos 50% pelas linhas (um pode receber o dobro do outro)

-Sucessão entre irmãos: irmãos que recebem quinhão diferentes, irmãos unilaterais recebem a metade dos bilaterais. Até o 4º grau recebe. Se não tem ninguém vai para o Município;

-Herdeiros necessários. Cálculo da legítima. A princípio é a metade, mas a legítima pode ser > que a metade.

-Sucessão testamentária: modalidades de testamento (ordinários: públicos, cerrado e privado; e especiais: marítimo, aeronáutico e militar, que tem a única hipótese de oral)

-Qual o cego, o surdo, estrangeiro... podem fazer ?  

-Codicílo: para coisas de pequeno monte “testamentinho”

-Cláusulas testamentárias

-Legados: modalidades (renda, alimento, usufruto, alternativo, bem imóvel), caducidade.

-Direito de acrescer: quando 2 pessoas recebem em conjunto, ou quando uma pode ou não quer. Quando não define a fração há o direito de acrescer, caso contrário volta para o monte.

-Substituição: tipos: vulgar, recíproca e fideicomissária

-Redução das disposições testamentárias

-Rompimento de testamento

-Lei 11.441 – inventário e partilha no cartório.
11/10/2007 – 1ª aula após a prova

* Discute-se o Regime de bens com relação a concorrer com descendentes.

* Mas de todo jeito será sempre herdeiro necessário, todo cônjuge tem direito aos 50% do patrimônio se não houver descendentes na herança
* LEGATÁRIO=recebe bem individualizado;  HERDEIRO=fração de patrimônio, quinhão hereditário.
Vocação Hereditária: 

	Caderno JJ:

Art. 1.845. São herdeiros necessários os descendentes, os ascendentes e o cônjuge.

Art. 1.846. Pertence aos herdeiros necessários, de pleno direito, a metade dos bens da herança, constituindo a legítima.

-Os primeiros a receberem o patrimônio de um falecido são “os descendentes em concorrência com o cônjuge”.

01 - Quando o cônjuge vai concorrer com os descendentes ? (a regra é que concorre, exceto as exceções do 1829). Concorre em 4 hipóteses, ou seja, todos os outros que não estão no 1829,I:

a)-separação total ou convencional (não é a obrigatória)

b)-comunhão parcial, se houver bens particulares

c)-participação final dos aquestos (bens adquiridos na constância do casamento apenas)

d)-regimes criados em pacto nupcial

02 - Quando o cônjuge NÃO concorre com os descendentes ? (os que estão no 1829,I – quando já tem direito a 50% do patrimônio, não precisando concorrer com os ascendentes, ou na separação obrigatória, que é uma penalidade). Só nestas três hipóteses:

a)-comunhão universal de bens (porque o cônjuge já é meeira de tudo, já é dona da metade do que ele tinha, a outra metade vai pros filhos)

b)-separação obrigatória ou legal (art. 1641 e não no 1640 como diz o 1829), pois, se a lei definiu que em vida a pessão não poderá participar dos bens um do outro, muito menos após a morte; é uma penalidade: não recebe em vida e nem concorrerá com os filhos.

c)-comunhão parcial, não havendo bens particulares (se não há bens particulares todos os bens são comuns, ou seja, 50% já é do cônjuge; assemelha-se a comunhão universal de bens, por isso não concorrertá com os filhos, pois já tem a metade.)




.

PROBLEMA:  A = 300 antes do casamento e 300 após o casamento; --- B = nada --- Filhos: C e D

*Se comunhão Universão de Bens: B não herdará nada, pois ao resolver o regime ficará com 300 (a metade), mas não herda nada, pois já tem a metade e não concorrerá com os descendentes, pois ela já é meeira.

*Se o regime for o da participação final dos aquestos:ao resolver o regime de bens apenas os 300 durante a união (A=150 e B=150, não é herança, é a resolução do regime, o patrimônio de cada um); - patrimônio total de A:300(de antes) + 150 =450 que será dividido por 3 = 150 para cada um (cônjuge e os 2 filhos); - B herdará então 150 (e ficou com mais 150 da resolução do regime como meeira)

*Se for separação convencional (total):resolução do regime de bens: B não fica com nada e o patr. De A fica 600. – 600/3=200 pra cada; B herdará 200.

*Se for separação obrigatória (legal): na dissolução B não fica com NADA e A=600. – 600/2=300 para cada filho. B não herda nada, só o direito real de habitação.----- Porém, antes do novo código, uma súmula do STF-377 dizia que os bens se comunicavam, mas o novo cód. Civil diz que não. Há posição que ainda considera esta súmula e outra que não. Para quem entende que sim B ficaria com 150 e os outros 450 dividiria entre os filhos. – O direito real de habitação B teria se fosse um único imóvel.

*Se for comunhão parcial de bens: os 300 antes do casamento são bens particulares. Na resolução do regime os 300 durante o casamento seriam A=150 e B=150. – A fica com 450(150+300). ---- A 1ª corrente (Zeno Veloso e o  enunciado 270)   diz que, após a meação, B concorreria só com relação aos bens particulares, mas no código NÃO diz nada disso. --- Então, pelo enunciado B ficaria com 100 (300/3) e os filhos 175 cada e, pelo código, 450/3=150 para cada um. B herdará 150 também. --- Apelação Civil 244.885/2007-TJDF diz que concorrerá com tudo, inclusive a meação. – Na 1ª corrente (que não concorre com tudo)temos Zeno Veloso, enunciado 270, etc.

--- (ver 1832)-Em regra quando a hipótese for do cônjuge concorrer com os descendentes, basta dividir igualmente. Porém, há uma ressalva: a cota do cônjuge não pode ser inferior a ¼ da herança se ele for ascendente dos herdeiros. Ou seja, até 3 filhos é só dividir por igual.

Art. 1.832. Em concorrência com os descendentes (art. 1.829, inciso I) caberá ao cônjuge quinhão igual ao dos que sucederem por cabeça, não podendo a sua quota ser inferior à quarta parte da herança, se for ascendente dos herdeiros com que concorrer.

ANOTAÇÕES DE OUTROS COLEGAS DE SALA DE AULA

CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS

1) ORDINÁRIOS E EXTRAORDINÁRIOS = Essa é a classificação do Direito Italiano. No Brasil, todos os recursos apresentam a mesma relação jurídica, portanto, são ORDINÁRIOS = Os recursos EXTRAORDINÁRIOS, nós conhecemos como ações impugnativas, autônomas e que formam nova relação jurídica. O recurso ORDINÁRIO é TAXATIVO, portanto não cabe o ADESIVO.
2) TOTAL OU PARCIAL = O TOTAL impugna toda a sentença = O PARCIAL impugna parte da sentença.

3) DE FUNDAMENTAÇÃO LIVRE OU VINCULADA = Vincula-se os RE quando previsto em lei e não na sentença (arts. 102, III e alíneas da CF/88 = RE ; 105, III “a” a “c” = RESP; 535 do CPC = Embargos de declaração e 530 dos CPC = Embargos Infringentes. Vai ser LIVRE quando você poderá recorrer sobre qualquer matéria = 515 do CPC

4) PRINCIPAL OU ADESIVO = Quando interposto dentro do prazo usa-se o PRINCIPAL. O recurso ADESIVO usa-se quando você perde o prazo para entrega do PRINCIPAL, lembrando de que têm que preencher todos os requisitos do Juízo de Admissibilidade. O recurso ADESIVO depende da admissibilidade do recurso PRINCIPAL, todavia há independência entre eles no que tange ao mérito (RESP e RE – art. 500 CPC)

      Fredie Didier: RECURSO ADESIVO

a) Recurso adesivo é o recurso contraposto ao da parte adversa, por aquela que se dispunha a não impugnar a decisão, e só veio a impugná-la porque o fizera o outro litigante. Recurso independente é aquele interposto autonomamente por qualquer das partes, sem qualquer relação com o comportamento do adversário. 

      Somente é possível cogitar de interposição adesiva em caso de sucumbência

      recíproca: ambos os litigantes são em parte vencedores e vencidos (art. 500,

      caput, CPC), Nesses casos, publicada a decisão, embora ambos pudessem ter

      recorrido  de  forma  independente,  um  deles  espera  o  comportamento  do

      outro, para só então recorrer.

      Por isso não se admite recurso adesivo do réu, contra sentença que julgou

      totalmente improcedente pedido do autor, pela absoluta falta de interesse – 

      nem mesmo para melhorar a fundamentação do julgado. A apelação do autor

      devolverá ao tribunal todos os fundamentos que o réu levantará no processo

      (art. 515, §§ 1º. E 2º.), sem que ele precise,m para tanto, recorrer 

      adesivamente.

      Também, por isso não se admite recurso adesivo em reexame necessário,

      pois um dos litigantes não espera o comportamento do outro, na expectativa

      de inércia, a fim de obter logo o trânsito em julgado. Em razão do reexame 

      necessário, os autos seguirão, forçosamente, para o tribunal, não havendo 

      possibilidade de um imediato trânsito em julgado.

b) O recurso adesivo não é espécie de recurso. Trata-se de forma de interposição de recurso. O recurso pode ser interposto de forma independente e de forma adesiva. O recurso adesivo é exatamente o mesmo recurso que poderia ter sido interposto autonomamente, diferenciando-se apenas pela técnica de interposição – ressalvada a circunstância especialíssima, do recurso extraordinário/especial adesivo a recurso especial/extraordinário, ou seja, do recurso extraordinário (latu senso) adesivo cruzado.

      Nem todos os recursos podem ser interpostos adesivamente. A lei permite a

      interposição adesiva da apelação, dos embargos infringentes, do recurso 

      especial e do recurso extraordinário (art. 500, II, CPC). Também se admite

      recurso ordinário constitucional na forma adesiva, quando fizer as vezes de

      recurso de apelação (art., 539, II, “b”, CPC), apenas no caso de ações

      propostas por Municípios ou pessoa residente no Brasil em face de Estado

      estrangeiro ou de organismo internacional (CF/88, art. 109, II). Embora não

      se concorde com a tese – que parte da falsa premissa de que o recurso

      adesivo é instituto que atenta contra a celeridade processual --, cumpre

      advertir que não se admite recurso inominado (Juizado Especial) adesivo – 

      cabe, porém, o recurso extraordinário adesivo no âmbito dos Juizados

      Especiais.

c) O recurso adesivo deve obedecer a todos os requisitos de admissibilidade exigidos para os respectivos recursos, inclusive o preparo (art. 500, parágrafo único, CPC) (pagamento de emolumentos = preparo)
      O prazo para interposição do recurso adesivo é o prazo de que dispõe a parte

      para apresentar contra-razões ao recurso principal (o recurso independente

      que fora interposto pela outra parte), conforme o inciso I do art. 500 do 

      CPC. A parte não precisa apresentar contra-razões e recorrer; pode tomar

      ambas as atitudes, nenhuma ou apenas uma delas. Convém que a parte

      elabore peças distintas para cada uma dessas atitudes; mas, desde que se

      contenham todos os elementos indispensáveis à interposição do recurso,

      nada impede que se apresente única peça. Com as contra-razões e o recurso.

      Se o MP é parte, é nessa qualidade que deve ser considerado. Assim, neste

      caso, é possível falar de recurso adesivo de Ministério Público (parte) e

      recurso adesivo a MP (parte).

d) O exame do recurso adesivo fica condicionado ao juízo de admissibilidade positivo do recurso principal (art. 500, III< CPC). O mérito do recurso adesivo somente pode ser analisado se o recurso principal for conhecido. Isso porque quem se valeu do recurso adesivo inicialmente havia aceitado a decisão, que lhe satisfazia, e somente foi recorrida porque a outra parte recorreu (por isso, repita-se mais uma vez, não cabe recurso adesivo a reexame necessário). Se o recurso dessa outra parte não for conhecido, não haveria interesse recursal do aderente que justificasse o exame do seu recurso. É por isso que alguns autores preferem denominar o recurso adesivo de recurso subordinado, tendo em vista que o seu conhecimento fica subordinado ao conhecimento do recurso principal (independente).

e) São, portanto, pressupostos para o manejo do recurso adesivo: decisão em que houve sucumbência recíproca, o recurso de uma parte e o silêncio da outra, que é exatamente aquela que pretende interpor o recurso adesivo.

      Não cabe recurso adesivo a remessa necessária, porque neste caso não

      houve recurso interposto. É preciso que o Poder Público recorra, para que a 

      outra parte possa aderir ao seu recurso.

      São requisitos para que o recurso adesivo seja conhecido: o conhecimento 

     do recurso principal e os demais requisitos de admissibilidade exigidos

     para a generalidade dos recurso.
f) Barbosa Moreira examina curiosa situação do recurso adesivo interposto pela Fazenda Pública. Decisão proferida contra o Poder Público submete-se ao reexame necessário (art. 475 do CPC), que impõe a remessa dos autos ao tribunal, com ou sem recurso da Fazenda. Sucede que a Fazenda Pública pode recorrer adesivamente, se acaso não tenha recorrido de forma independente, em tais situações.

g) Admite-se o chamado recurso adesivo condicionado.

h) Ainda cabe uma palavra sobre a razão de ser do recurso adesivo. Explica Barbosa Moreira: Nos casos de sucumbência recíproca, uma das partes, embora não totalmente satisfeita, pode sentir-se inclinada a conformar-se com o julgamento. Se, entretanto, não interpuser o recurso no prazo comum, sujeita-se a ver prosseguir o feito, apesar disso, em virtude da interposição pela parte contrária, talvez no último instante do prazo. Esse efeito surpresa acarretava-lhe dupla frustração: a) abstivera-se de recorrer por achar que o encerramento imediato do processo era compensação bastante para a renúncia à tentativa de alcançar integral satisfação, e, no entanto, a compensação lhe escapara; b) poderia não dispor de meio idôneo para retificar a posição primitiva.

      O recurso adesivo visa evitar, portanto, a interposição precipitada do recurso pelo parcialmente vencido, graças à certeza de que terá nova oportunidade de impugnar a decisão. Ambas as partes vêem-se incentivadas a abster-se de impugnar a decisão, pois, recorrendo imediatamente, poderiam provocar a reação de um adversário em princípio disposto a conservar-se inerte. É um contra-estímulo ao recurso.  
JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE


Os Juízos de Admissibilidade podem ser: positivo (quando é conhecido) e negativo (quando não é conhecido).


Ele é o juízo ad quem.

Fredie Didier = O juízo de admissibilidade opera sobre o plano de validade dos atos jurídicos. Mais precisamente do ato jurídico complexo procedimento.


É muito importante perceber esse aspecto, pois, sendo o juízo de admissibilidade um juízo sobre a validade do procedimento, a ele deve ser aplicado todo o sistema das invalidades processuais, construído exatamente para que invalidades não sejam decretadas – embora se conheça que, para evitar chicanas processuais e para que não se comprometa demasiadamente a celeridade processual, a possibilidade de correção dos defeitos em âmbito recursal deva ser minimizada, mas não eliminada.


Todo procedimento judicial instaura-se por um ato postulatório, normalmente de iniciativa das partes – mas nem sempre, pois há procedimentos que nascem por provocação de terceiro (as intervenções de terceiro e os embargos de terceiro, e.g.) e até mesmo em decorrência da atividade oficiosa(incidente de declaração de inconstitucionalidade em tribunal, o conflito de competência e o incidente de uniformização de jurisprudência). Não se chega ao juízo sobre o que se postulou (juízo de mérito) sem contraditório, que se desenvolve por um procedimento (conjunto de atos) – a menos que a conclusão de mérito seja desfavorável ao postulante, hipótese em que a integração da outra parte ao  contraditório seria desnecessária.

GENERALIDADES SOBRE O JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE

Quando o órgão judiciário reputa inadmissível um recurso, diz-se que ele não o conheceu ou não o admitiu.


Em razão da semelhança com os requisitos de admissibilidade do processo já apontada, as questões relativas ao juízo de admissibilidade podem, em regra, ser conhecidas e decididas de ofício pelo órgão judiciário – excetua-se a não comprovação da interposição do agravo de instrumento (CPC, art, 526, parágrafo único), que somente poderá levar ao juízo de inadmissibilidade se houver  provocação do agravado.

OBJETO DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE
REQUISITOS INTRÍNSECOS = Direito de Recorrer = Direito=material; Recorrer (conteúdo). FREDIE DIDIER = concernentes à própria existência do poder de recorrer
1) Cabimento: você pega o 162 CPC; Fredie Didier = É preciso que o ato impugnado seja suscetível, em tese, de ataque. No exame do cabimento, devem ser respondidas duas perguntas: a) a decisão é, em tese, recorrível?; b)qual o recurso cabível contra esta decisão? Se se interpõe o recurso adequado contra uma decisão recorrível, vence-se esse requisito intrínseco de admissibilidade recursal. Em suma, o cabimento desdobra-se em dois elementos: a previsão legal do recurso e sua adequação: previsto o recurso em lei, cumpre verificar se ele é adequado a combater aquele tipo de decisão. Se for positiva a resposta, revela-se, então, cabível o recurso. 

      OBS.: Há três princípios dos recursos correlatos ao estudo do cabimento: fungibilidade, unirrecorribilidade e taxatividade. (ver acima o que é cada um) 

2) Legitimidade (art. 499 do CPC): Fredie Didier: A legitimidade para a interposição do recurso está prevista no art. 499 (ler). Parte: Quando a lei menciona a “parte vencida” como legitimada a recorrer, quer referir-se não só ao autor e réu, haja ou não litisconsórcio, mas também ao terceiro interveniente, que, com a intervenção, se tornou parte. O assistente, o denunciado, o chamado etc. recorrem na qualidade de parte, pois adquiriram essa qualidade com a efetivação de uma das modalidades interventivas, no conceito de “parte vencida” também deve ser incluído aquele sujeito processual que é parte apenas de alguns desobediente, no caso da aplicação da multa do parágrafo único do art. 14 do CPC.

       Terceiro Prejudicado: Terceiro é aquele que, até então, não participa do processo. O recurso de terceiro é uma modalidade de intervenção de terceiro; o terceiro, com o recurso, passa a fazer parte do processo. Cumpre ao terceiro demonstrar o nexo de interdependência entre o seu interesse de intervir e a relação jurídica submetida à apreciação judicial (§ 1º., art. 499, CPC). Só se admite o recurso de terceiro juridicamente prejudicado. O terceiro prejudicado há de ser titular ou da mesma relação jurídica discutida ou de uma relação jurídica conexa com aquela deduzida em juízo. Pode-se dizer que todos aqueles que, legitimados a intervir no processo, não o fizerem, salvo o caso da oposição, podem recorrer. O litisconsorte necessário não-citado também poderá recorrer.
3) Interesse recursal; Fredie Didier: O exame do interesse recursal segue a metodologia do exame do interesse de agir (condição da ação). Para que o recurso seja admissível, é preciso que haja utilidade – o recorrente deve esperar, em tese, do julgamento do recurso, situação mais vantajosa, do ponto de vista prático, do que aquela em que o haja posto a decisão impugnada – e necessidade – que lhe seja preciso usar as vias recursais para alcançar este objetivo. Costuma-se relacionar o interesse recursal à existência de sucumbência ou gravame. É preciso ter cuidado com a afirmação. Terceiro não sucumbe, exatamente porque é terceiro, e nem por isso está impedido de recorrer, o autor, vitorioso no pedido subsidiário (art. 289 do CPC), pode recorrer para obter o pedido principal, a noção de interesse de recorrer é mais prospectiva do que retrospectiva: “a ênfase incidirá mais sobre o que é possível ao recorrente esperar que se decida, no novo julgamento, do que sobre o teor daquilo que se decidiu, no julgamento impugnado”.

4)  Inexistência de fato impeditivo e extintivo do direito recursal. Fredie Didier: Há requisitos negativos de admissibilidade do recurso: fatos que não podem ocorrer para que o recurso seja admissível. São os fatos impeditivos e extintivos do direito de recorrer. É impeditivo do poder de recorrer o ato de que diretamente haja resultado a decisão desfavorável àquele que, de pois, pretenda impugná-la. Por exemplo: da sentença que homologa a desistência, não pode recorrer a parte que desistiu. “A ninguém é dado usar as vias recursais para perseguir determinado fim, se o obstáculo ao atingimento deste fim, representado pela decisão impugnada, se originou de ato praticado por aquele mesmo que pretende impugná-la”. É o caso da preclusão lógica, que consiste na perda de um direito ou faculdade processual por quem tenha realizado atividade incompatível com o respectivo exercício. A desistência, a renúncia ao direito sobre o que se funda a ação e o reconhecimento da procedência do pedido são fatos impeditivos do direito de recorrer, salvo se o recorrente pretender discutir a validade de tais atos, o que redundaria na rescisão da decisão judicial que os tenha por fundamento. São extintivos do direito de recorrer a renúncia ao direito de recorrer e a aceitação.

REQUISITOS EXTRÍNSECOS = Como recorrer = parte formal processual. Fredie Didier = relativos ao modo de exercício do direito de recorrer
1) Tempestividade; Fredie Didier = O recurso deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. O termo inicial do prazo recursal é o da intimação da decisão (ART. 506 CPC). O prazo para a interposição do recurso é peremptório, insuscetível, por isso, de dilação convencional. Suspensão do prazo superveniente de férias (art. 179 do CPC), obstáculo criado pela própria parte (art. 189, CPC) ou pelo juízo; perda da capacidade processual de qualquer das partes ou seu procurador. Interrompe-se o prazo recursal com o oferecimento de embargos de declaração. Se, durante o prazo de interposição, sobrevier o falecimento da parte ou de seu advogado, ou ocorra motivo de força maior que suspenda o curso do processo (art. 507, CPC), devolve-se integralmente o prazo à parte. (ver também os artigos 182 e 188 do CPC – preguiça de escrever)
2) Regularidade formal: Fredie Didier = Para que o recurso seja conhecido, é necessário, também, que se preencha determinados requisitos formais que a lei exige; que observe “a forma segundo a qual o recurso deve revestir-se”. Assim, deve o recorrente, por exemplo, sob pena de inadmissibilidade de seu recurso: a) apresentar as suas razões, impugnando especificamente as razões da decisão recorrida; b) juntar as peças obrigatórias no agravo de instrumento; c) juntar, em caso de recurso especial fundado na divergência jurisprudencial, a prova da divergência, bem como transcrever trechos do acórdão  recorrido e do aresto paradigma (art. 541, par. Único CPC, art. 255, § 2º., RISTJ, respectivamente); d) formular pedido de nova decisão (error in iudicando) ou de anulação da decisão recorrida (erro in procedendo); e ) o agravo retido interposto contra decisão proferida em audiência deve ser interposto oralmente (art. 523, § 3º., CPC) f) à exceção do agravo retido e dos embargos de declaração em Juizados Especiais Cíveis (art. 49 da Lei 9099/95), que podem ser interpostos oralmente, os demais recursos deverão ser interposto por petição escrita, sendo-lhes  vedada a interposição por simples cota nos autos, “tendo em vista até mesmo a impossibilidade da aferição tempestividade, pois a inexistência do registro de ingresso no protocolo do órgão judicial impede a contagem do prazo recursal; etc.

3) Preparo (recolhimento financeiro de guia): Fredie Didier = O preparo consiste no adiantamento das despesas relativas ao processamento do recurso. À sanção para a falta de preparo oportuno dá-se o nome de deserção. Trata-se de causa objetiva de inadmissibilidade, que prescinde de qualquer indagação quanto à vontade do omisso. O preparo há de ser comprovado no momento da interposição (art. 511, CPC) – anexando-se à peça recursal a respectiva guia de recolhimento --, se assim  o exigir a legislação pertinente, inclusive quanto ao pagamento do porte de remessa e de retorno. O valor do preparo é o da soma, quando for o caso, da taxa judiciária e das despesas postais (portes de remessa e de retorno dos autos).  (Ver também art. 42, § 1º., da Lei 9099/95, CPC, art. 511, §1º., art. 522, parágrafo único do CPC, Art. 519 CPC).

AULA  dia 30/08/2007 – Direito Proc. Civil – Prof. Rodrigo – Zilma




AGRAVO 

Agravo de Instrumento - é um Recurso Cível quando um juiz nega algum pedido a uma parte. O Agravo de Instrumento é feito a uma Instância superior, ou seja, um Juiz de Primeiro Grau nega um pedido de Liminar para tirar seu nome do SPC enquanto a Ação está sendo julgada. O Recurso, que será decidido pelo Tribunal de Justiça, é o Agravo de Instrumento, que será provido (aceito) ou não. Agravo só pode ser feito numa Decisão Interlocutória, ou seja, uma decisão que não termina o processo. A decisão que termina o processo é a Sentença. 


Questão de Prova: Quando caberá Agravo? Art. 162

Ver os arts. 557, 518, 527, 530, 285-A; 296; 515; 518.


Pode ser: Ppor instrumento – 522, 2ª parte



Retido – art. 522, 1ª parte = oral ou escrito.



Da decisão que inadmite resp/RE – art. 544



Interno/Regimental – art. 558/ 557, 527, I.

Observação do Prof.: O art. 527, II está dizendo a mesma coisa do art6. 522 do CPC.

Como fazer a petição no Agravo de Instrumento? Art. 524 – neste estão os requisitos para petição de Agravo e quem julga é a CÂMARA CÍVEL.


Art. 524 – Ao tribunal competente...


Atentar para esses detalhes, quando for fazer a petição.


Agravante :


Agravado : 


Interpor – Agravo de Instrumento (tem que vir um dos dois pedidos do art. 527, III). Pleiteando a reforma da r. Decisão proferida pelo douto juízo.


Juiz de Direito da Vara....


Do cabimento do presente recurso.


Da síntese dos fatos  ... da r. Decisão recorrida


Da autenticidade das cópias.


Da aplicação analógica prevista no art.  544, § 1º do CPC.


Do pedido.

Com emendas pontuais, aos poucos o Código de Processo Civil, que em que pese ser de 1973 é um dos mais modernos do mundo, vai sendo descaracterizado e um remendo aqui abre um rombo acolá.  

Conclusão. 

Não há dúvida que a intenção da lei 11.187/2005 foi restringir o acesso à superior instância diante dos eventuais erros que se verificam em primeira, para conferir mais agilidade ao processo.  
A alegação de que esses recursos que abarrotam o Judiciário são, na sua maioria protelatórios e infundados não se confirma com os resultados dos julgamentos mais recentes. Se em 85% dos casos os Tribunais reformam as decisões dos Juízes, isto significa justamente o contrário do que se alegou como fundamento para alterar o Código. A serem protelatórios ou infundados os agravos, a estatística deveria apresentar resultado contrário, com a mantença integral dos despachos atacados. Não há como se afirmar protelatórios ou infundados agravos que obtêm sucesso nos Tribunais. 

De todo modo, estamos diante de lei posta: agravos, como regra geral, só retidos! Só lesão grave e de difícil reparação (que são expressões cujo conteúdo varia ao sabor da subjetividade de cada um) justifica, diante da mova lei, a interposição de agravo diretamente nos Tribunais.

Aula do dia 06/09/2007 – Direito Proc. Civil – Prof. Rodrigo – Zilma

NÃO HOUVE AULA À NOITE.
Aula do dia 13/09/2007 – Direito Proc. Civil – Prof. Rodrigo – Zilma

Continuação da aula anterior, sobre agravo.


O recurso de agravo é cabível para fins de impugnação dos pronunciamentos decisórios do juiz que resolvam questões incidentais surgidas no curso do processo. 

No dia 19 de janeiro de 2006 entrou em vigor a lei n° 11.187/2005, que alterou o Código de Processo Civil (Lei 5.869/73) no que se refere ao recurso de agravo. 

É verdade que, na matéria, o Código de Processo Civil já havia sofrido duas reformas pontuais: Em 1995, a Lei 9.139 passou a admitir a interposição diretamente nos Tribunais, de agravo de instrumento, que até então era processado inicialmente em primeiro grau. Conseqüentemente, aumentou o volume de agravos que desembocavam nos Tribunais imediatamente após a prolação dos despachos. 
 


Em 2001, a Lei 10.352 passou a admitir que o relator do agravo de instrumento, no caso em que o julgamento do recurso não fosse urgente nem causasse dano ao jurisdicionado, convertesse o agravo de instrumento em retido. O que na prática gerava outro agravo, desta feita para o órgão colegiado. Na prática, a julgar duas vezes a mesma matéria, os tribunais preferiam julgar logo os agravos de instrumento, mesmo aqueles sem nenhuma urgência. 

A nova lei do agravo, como ficou conhecida no meio jurídico, modificou a utilização deste recurso. Pelo que se viu do Projeto de Lei, uma de suas finalidades é diminuir o alto número destes recursos para os Tribunais, sob a alegação de que, na maioria das vezes, eles são protelatórios ou infundados. 
O recurso de agravo era cabível “das decisões interlocutórias, no prazo de dez dias, retido nos autos ou por instrumento”. Esta era a redação (dada pela lei 9.139/95) vigente do artigo 522 antes da entrada em vigor da nova lei.
A atual redação do artigo 522 detalha: “Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão de apelação e nos retidos aos efeitos em que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento”. 

Assim, continuam existindo dois modos de interposição deste recurso: retido nos autos ou por instrumento. Não são dois tipos de recurso, mas dois modos de interposição do mesmo recurso.  Com o primeiro, o recorrente procura evitar a preclusão de determinada matéria tratada em decisão interlocutória. Neste, o recurso é interposto nos próprios autos e poderá ser decidido pelo juiz que proferiu a decisão, após ouvir o agravado (CPC, art. 23 § 2°), ou pela instância superior quando do julgamento da apelação, caso a apelante requeira, expressamente e desde logo, a sua apreciação pelo tribunal  (CPC, art. 23 § 1°).     

Na segunda modalidade (agravo de instrumento), o agravante não quer aguardar decisão nem o término do processo em primeira instância para discutir a matéria provocada pela decisão interlocutória. Pretende-se, nesse caso, que a matéria deva ser discutida antes da sentença. É por essa razão que a prolação da sentença na pendência do agravo de instrumento acarreta, na maioria das fezes, a perda do objeto do recurso. Ressalva-se o disposto no artigo 559: “A apelação não será incluída em pauta antes do agravo de instrumento interposto no mesmo processo”. 
Pela redação muito mais prolixa ao vigente artigo 522, nota-se perfeitamente que o legislador quis restringir ao máximo a possibilidade do agravo de instrumento. A regra geral passa a ser a forma retida e só excepcionalmente, nos casos nominados pelo dispositivo, é que se poderá aplicar o agravo de instrumento: a) decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, (b) decisão em que não seja aceita apelação e (c) a parte não se conformar com os efeitos em que a apelação tenha sido recebida.  Note-se que destas hipóteses, uma se refere a direito material (lesão grave) e as outras duas a matéria de direito processual. 


A Lei 11.187/2005 também alterou a redação do § 3º do art. 523 do CPC. Esse dispositivo previa que, das decisões interlocutórias proferidas em audiência, “admitir-se-á interposição oral do agravo retido”. Já a redação atual prevê que, das decisões interlocutórias proferidas em audiência de instrução e julgamento, “caberá agravo na forma retida, devendo ser interposto oral e imediatamente”.

Dica:

 
Há uma diferença: a redação anterior se referia “audiência”, sem especificar se era de audiência de instrução e julgamento ou audiência de conciliação. A redação atual se refere apenas à audiência de instrução e julgamento. 
Ora, em audiência de conciliação, o juiz pode proferir decisão de saneamento do processo, fixando pontos controvertidos, decidindo questões processuais pendentes e determinando as provas a serem produzidas (CPC, art. 331, § 2º). Assim, se alguma decisão proferida na audiência de conciliação puder ocasional lesão grave e de difícil reparação, caberá agravo de instrumento. Caso contrário, caberá agravo retido, que poderá ser interposto oralmente ou por escrito – e não necessariamente na forma oral, já que a nova redação do § 3º do art. 523 menciona apenas a audiência de conciliação e julgamento. A interposição do agravo retido, nestes casos, será sempre oral e imediatamente, devendo constar do termo da audiência. A oralidade, que na redação anterior (dada pela lei 9.139/95) do mesmo parágrafo era faculdade, agora é obrigatória.

 
Confrontando o dispositivo com a cabeça do artigo, verifica-se que a regra geral, que é o prazo de dez dias para interposição (por escrito, evidentemente), é excepcionada no caso de audiência de instrução e julgamento. 
Não podemos deixar de considerar que o terceiro parágrafo estabelece que o agravo será oral e imediato, mas não deixa claro, como poderia, que também a resposta do agravado será oral e imediata e não no prazo de dez dias a que se refere o § 2° do mesmo artigo. Não é crível que o legislador quisesse romper com o princípio da isonomia, negando a um qualquer prazo e dando dez dias ao outro. De qualquer modo, este cochilo do legislador vai acarretar discussões acaloradas...
Esse debate instantâneo não levará, na prática, a nenhum aperfeiçoamento do agravo: feitos os debates entre agravante e agravado o juiz muito provavelmente não reformará a sua decisão que foi tomada minutos antes. 

Assim, esse agravo  retido só servirá para evitar preclusão da matéria. 


De qualquer modo, se a decisão interlocutória proferida em audiência tiver o condão de ocasionar lesão grave ou de difícil reparação à parte, continua sendo possível a interposição de agravo de instrumento. Assim, por exemplo, se houver a antecipação de tutela em audiência (CPC, art. 273, § 4º) caberá agravo de instrumento, conforme a regra geral prevista na nova redação do caput do art. 522 do CPC. 


Importante alteração acerca da matéria está no inciso II artigo 527 do CPC, que ficou assim grafado: 
“Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

I (...) 



II – converterá o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz da causa”.   


Pela redação anterior, o relator podia converter o agravo de instrumento em agravo retido: “poderá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo quando de se tratar de provisão jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação, remetendo os respectivos autos ao juízo da causa, onde serão apensados aos principais, cabendo agrado dessa decisão ao órgão colegiado competente (redação de acordo  com a lei 10.352/2001)”. Assim, converter o agravo em retido era mera faculdade do relator: poderia converter. Pela nova redação, o relator é obrigado a converter, salvo nos casos de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, apelação inadmitida ou relativa aos efeitos em que a apelação foi recebida. Afastou-se a discricionariedade do relator: mesmo que ele entenda que não há lesão, mas que a decisão é suscetível de causá-la, deverá converter o recurso em agravo retido. 


Para o desembargador, "o recorrente deverá, ainda, demonstrar a presença de lesão grave e de difícil reparação em decorrência de decisão interlocutória desfavorável, e não o mero decaimento na questão debatida". Grosso modo, se efetivamente o ilustre relator entende que o recorrente deve demonstrar a presença real e concreta de lesão grave e de difícil reparação, certamente causa espanto que o legislador tenha colocado duas vezes (no artigo 522 e no artigo 527, II) decisão suscetível de causar à parte lesão... 
Outra novidade da lei, ainda com relação ao inciso II do artigo 527 é a eliminação do outro recurso de agravo que seria decidido pelo órgão colegiado competente. Essa decisão de conversão, portanto, tornou-se irrecorrível. Será possível, entretanto, ao agravante, pedir ao relator a reconsideração ou opor embargos de declaração, se estiver presente ao menos uma das hipóteses previstas no art. 535, I e II do CPC.


A supressão do agravo contra a conversão do agravo de instrumento ao órgão colegiado competente trouxe, a nosso ver, mais problemas do que soluções: impetrando mandado de segurança contra a decisão do relator, pode-se pleitear a suspensão da tramitação do agravo de instrumento e até do processo que lhe deu origem, até que se decida sobre a conversão do recurso em agravo retido. Na prática, a supressão do recurso não acelera e sim retarda o andamento dos processos. 


Pela nova lei, passou a constar do inciso V do art. 527 do CPC que o agravado, ao responder ao agravo de instrumento, poderá “juntar a documentação que entender conveniente”. A redação anterior previa que o agravado poderia “juntar cópias das peças que entender convenientes”.  A redação atual, na nossa opinião, alarga o direito da parte de produzir provas.  Com a redação antiga não era impossível que alguém alegasse que determinado documento, que já não estava nos autos principais, não poderia ser juntado. Se antes era necessário invocar o princípio da ampla defesa, a redação dada pela lei 11.187/05 deixa claro que qualquer documento pode ser juntado ao agravo. 


O parágrafo único do artigo 527 estabelece que “A decisão liminar, proferida nos casos dos incisos II e III do caput deste artigo, somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo, salvo se o próprio relator a reconsiderar”. O inciso II foi modificado pela nova lei e é o que se refere à conversão do agravo de instrumento em agravo retido, que já mencionamos anteriormente. E o inciso III é o que se refere à atribuição de efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou ao deferimento, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão. 

A constitucionalidade da vedação ao recurso pode vir a ser questionada, uma vez que é da essência dos tribunais a colegialidade e não será fácil sustentar que uma decisão individual, sem controle do colegiado, não possa ser objeto de qualquer recurso. Mesmo porque não tem sido encontradiço na prática dos tribunais cumprir o disposto no artigo 528 do CPC. 


Volta-se, portanto, contra as decisões interlocutórias (CPC, art. 162, § 2º, e art. 522) proferidas em qualquer espécie de processo (de conhecimento, execução e cautelar), qualquer que seja o procedimento previsto em lei, tanto nos casos de jurisdição contenciosa como ainda nas hipóteses de jurisdição voluntária.


O agravo, poderá ser interposto em conformidade como uma das modalidades previstas na legislação processual: agravo de instrumento, agravo retido (o professor chama a atenção dos alunos quanto a este) ou simplesmente agravo, observadas as particularidades destacadas adiante.

Agravo retido: pode ser interposto pelo emprego de petição escrita, dentro do prazo de 10(dez) dias, ou por meio de interposição oral em sede de audiência. Na modalidade retida, quer interposto oralmente, quer seja por meio de petição escrita, o agravo não está sujeito a preparo (CPC, art. 522, parágrafo único).

OBS.: A parte que interpôs o agravo retido obriga-se a reiterar o interesse no seu conhecimento e julgamento por ocasião da interposição do recurso de apelação ou do oferecimento das contra-razões (CPC, art. 523, § 1º).

Quem julga agravo ou apelação? A turma recursal.

A câmara cível serve, aqui em Brasília, para julgar Embargos Infringentes.

Obs.: Quando da petição do agravo, para reforma da r. Decisão proferida pelo douto juízo da  ...Vara Cível do TJDF, p.ex.

Obs.: SE NÃO COLOCAR QUE É AI, aí a turma vai retê-lo.

O art. 524 do CPC – não é taxativo, pois aplica o 282 do CPC.

Os requisitos, estão no art. 524.


O AI não tem retenção, ele vai direito para o tribunal. A retenção é o que vc paga para o roecurso ir e depois voltar ao juízo de retratação.


O não cumprimento do disposto, do art. 526, par. Único, gerará INADMISSIBILIDADE do agravo.


O agravo regimental tem que ser argüido e provado.


Pelo art. 527, I – O juiz pode fazer negar ou dar provimento.


O Preparo – art. 511, § 2º.

A leitura do art. 527, nos remete sempre ao art. 557.


Efeito suspensivo – suspende apenas a EXIBILIDADE da decisão, o processo continua normalmente a correr.


Se entra contra cautelar e o juiz nega a liminar, aí pode antecipar a tutela recursal.


Se o juiz deferiu – só cabe pedir ao prejudicado, a suspensão.


O Desembargador pode fazer:

· Negar provimento

· Retenção  (não cabe recurso)

· Antecipação Interl. (não cabe recurso)

· Informação

· Intimação

· MP





Fim da matéria, que não é pouca.
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Se o tribunal julgar por Unanimidade
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RE art.540
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Réplica


326/327


125,IV





STJ - 541





Inadmissi-


bilidade do 


REsp e RE





Agravo





544 e  §§





Modalidades de RESP:


-Contestação – 300


-Reconvenção – 315


- Impug. valor da causa-261


-ADI –  4??


-Exceções 311 a 314


(Tudo CPC)





AP - Objetivos(331, §2º):


-Conciliar partes


-Fixar pontos controvertidos da lide


-Dirimir nulidade e provas











OU 330:  Julgamento


Antecipado da Lide





RE=Recurso Extraordinário // REsp=Recurso Especial





a)-Se o juir acatar o REsp e o RE: sobe 1º o REsp e, quando voltar, sobe o RE.


b)-Se o juriz não aceitar nenhum dos dois ( agravo.





Ver também 542d,§3º REsp e RE Retido


Ver também 544 e §§ e também o 557





AIJ: Alegações Finais: oral, mas o juiz pode definir um prazo para via memorial, ou seja, por escrito





* Se Fazenda Pública não pode reter.


* Retidos: Agravo por instrumento, REsp e RE

















* Decisão Int.Juiz 1ª inst: = 522-AI e 523





* Decisão Monoc.Des.Pres./Vice-Pres. Que inadmite REsp/RE = 544 (agravo por instrumento, prazo 10 dias, ao STJ ou STF) – Ex.: fez a PI para subir para o STJ ou STF e o Desembargador não admitiu, então entra com o AGI.





* Decisão Monocrática de Juiz ou Ministro de Tribunal que admite ou inadmite = 527, §único , 558,§1º (agravo interno)








Julga a lide antecipadamente


- 330,II  se for revelia ou ... (?)





Acórdãos dos infringentes





*** = em qualquer deles cabe Embargos de Declaração





Apelação


(sobe  ao TJ)





Embargos Infringestes





***





Conhecido e provido por maioria (então reformou a sentença)





***





Sentença de procedência





***





331 – Audiência Preliminar





AIJ


(se não houver acordo)








Citação do réu





Res-posta do réu





Liminar ou


Antecipação da Lide (o juiz pode deferir ou indeferir. Decisão interlocutória de juiz de 1ª instância)





PI
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Mandar Agravo de instrumento para TJDF - 524





Modalidades de RESP:


-Contestação – 300


-Reconvenção – 315


- Impug. valor da causa-261


-AçãoDec.Inconst –  4??


-Exceções 311 a 314


(Tudo CPC)





STJ – STF 542 § 3º 





Conhece e dá provimento por maioria.


--Não cabe Embargos Infringentes-530, o recurso que caberá é o REsp ou RE retidos no STJ ou STF





*Tentar destrancá-lo por um destes 4 itens:


-Petição, 


-Reclamação, 


-Agravo por instrumento,


-Mandado de segurança (MS no STJ ou STF para obrigar o desembargador a subir o processo)








- Tem parte unânime (REsp e RE) e não unânime (iinfringentes).


- O prazo é de 15 dias geral para os três ? Resposta: Não, são 15 dias para a parte não unânime e a parte unânime fica SOBRESTADA (stand by, o prazo fica parado, aguardando acabar os 15 dias dos infringentes, depois que continua a contar, independe se houve ou não interposição dos infringentes. Ou seja conta só após a publicação do Acórdão dos infringentes, de demorar 6 meses só contará após os 6 meses). Ex.: publicou a decisão dia 01, dia 15 ocorreria o vencimentos dos Embargos Infringentes, tendo interposto ou não. O Prazo para o REsp e RE contaria a partir do dia 16 até dia 30. 








